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"o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores e 149 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o período de- breves-comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoc,! as se-
guintes 'sessões conjuntas a realizarem-se hoje, neste plenário: " 

Ãs 18lÍoras e 30 minutos -leitura das Mensagen's Presidenciais n9g 71 e 
72, de 1980-CN. referentes, respectivam~nte, aos Decretos-leis n9s 1.773 e 
1.774, de 1980; 

Ãs 19 horas -leitura da Mensagem Presidencial n9 73, de 1980-CN. re~ 
fúente ao Projetô de Lei IÍ9 10, de 1980-CN, que cria o Corpo Auxiliar Femi­
nino da Reserva dã MarilJha (CAFRM), e ,dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 69 
e 70, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lidas as seguintes 

, 1 

MENSAGEM N9 69, -DE 1980 (CN) 
(N9 68/80, na origem)_ 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.° do art. 55 da Constituição; tenho 'a honra 

de aubmeterà elevada deliberação do ..congresso _Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Sen}:lo~ Dir,etor-Geral do 
Departamento ·Administrativo 110 Serviço Publico, o _texto do De­
creto-lei n.o.l:771, de 20 de fevereirO-de 1980, publicadO no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "estende a gratificação instituída 
pelo Decreto-lei n.o 1. 714, de 21 de novembro de 1979, aos integra~-
tes da Polícia Rodoviária Federal'. _ 

Brasilia, 3' de março de 1980. - João Figueiredo. 
-E.M. N.o 000004 

Em 4 de janeiro de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente- da República: 
Trata o expediente da concessão da Gratificação por Opera­

ções Especiais aos componentes da Policia Rodoviária Fed,e;-al do 
Departamento 1i!"acional de Estradas de Rodagem. _ . 

2. A mencionada gratificação foi con'cedida pelO Decreto­
lei n.O 1.714, de 21 de novembro de 1979, aos funcionários do 
GrJIPO Polícia Federal e pelo Decreto-lei n.o 1. 727, de 10 de de­
zembro de 1979, aos integrantes do Grupo-Polícia Civil, do Go­
verno do Distrito Federal. 

3. Como se verifica ,das razões apresentadas no Processo n.o 
29.023/79, justifica-se, no entender deste Departamento,- a exten­
são -do benefício à 'Policia Rodoviária Federal, tendo em vista a 
semelhança das respectivas atribuições. 

4. Está esclarecido no incluso Telex n.o 19~372/79 do Diretor­
Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem que 
existem recursos. próprios para atender às despesas decorrentes do 
benefício o_ra propos!'O. .-

,5. Tendo em vista que medidas idênticas têm sido concedi­
das, como se disse acima, por decreto-lei para o Grupo-Policia 
Federal e Grupo-Policia Civil do Governo_ do Distrito Federal, este 
Departamento, por analogia, apresenta projeto de decreto-lei à 
elevada deliberação de Vossa Excelência, a quem caberá decidir 
sobre o assunto, caso a proposta -venha a merecer o devido acolhi-
mento. _ c , - -

Aproveito a oportunidade' para renovar a Vossa Eicelêricia 
meus protestos de eS,tima e distinta consideração. - José CarlOs 
Soares Freire, Diretor-Geral do DASP. 

DECRETO-LEI N.o 1.771,. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1980 
Entende ã. gratificação instituída· pelo DeCreto-lei n.o 

"1.714, de 21 de novembro de 1979, aos integrantes da Po­
-licia _ Rodoviária Federal. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o artigo 55, item UI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica estendida aos integrantes da Policia Rodoviária 
Federal a Gratificaçãu por Operações Especiais, "de que trata o 
Decreto-lei n.o 1.714. de 21 de novembro de 1979, para atender às 
peculiaridades de exercício decorrentes da integral e exclusiva 
dedicação às atividades ,do cargo ou emprego e riscos a que estão' 
sujoeitos, com bases de concessão e valores estabelecidos no Anexo 
do mencionado decreto-lei. 

Art. 2.° A Gratificação de que trata o artigo anterior será 
.paga a partir de 1.0 de janeiro de 1980. 

Art. 3.0 A Gratificação por Operações EspeCiais será grada­
tivamente incorporada ao vencimento ou salário do cargo efetivo 
ou emprego permanente, -na razão de 1/10 (um décimo) de seu 
valor, por ano do exercício em cargo de natureza estritamente 
policial no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, não 
pOdendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o ven­
,cimento ou salário em virtude de licença ou outro afastamento, 
salvo quando investido em· cargo de provimento em comissão ou 

. função de confiança, de igual natureza. 
Art. 4.° A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 

será atendida à conta dos recursos do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 5.° Este deêreto-Iei' entrará em vigor 'na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. --

, Brasília, 20 de fevereiro de 1980; 159.° da Independência e 92.° 
da ~epública, -::- JOAO FIGUEIREDO -:- Eliseu Resende. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.714, DE 21 DE -NOVE:MBRO DE 1979 
Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n.O 

1.341, de 22 de agosto de 1974,· e dá. .outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe' con­
fere o artigo 55, item III~ da Constituição, decreta: 

Art. ~o Fica incluída, no Anexo II d{) Decreto-lei n.o 1.341,:de 
22 de agbsto de 1974, a Gratificação por Operações Especiais •. com 
as características, "beneficiários e bases de concessão estabelecidos 
no Anexo deste Decreto":leL ' -

Art. 2.0 A' G:t:atificação de -que trata o artigo anterior será' 
paga pela metade, no corrente exercício; e integralmente, a partir 
de-1.o ,de janeiro de 1980. -

Art. 3.° A Gratificação por Operações Especiais será ,grada­
tivamente incorporada ao vencimento dõ cargo efetivo, ná. razão 
de l/lO (um'décimo)_ de"seu valor, por ano de -exercício em cargo 
de natureza estritamente policial, em órgão da Administração 
Federal, 'não podendo ser paga enquanto, o servidor deixar de 
perceber o vencimento em virtude de licença ou outro afastamen­
to, salvo quando investido em cargo de provimento em comissão, 
de igual natureza. , 

Art. 4.° A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida a conta dos recursos do Departamento de Polícia 
·Federal. 

Art. 5.° Este d~c;e~~lei entrará em vigor na data de-sua pu- . 
blicaç~o revogadas, as disposições em contrário. ' 

Brasília, 21 de novembro de 1979; 158.° da Independência e 91.0 
da'República. - JOAO FIGUEIREDO - Pêtrõnio Portella. 

ANEXO -
(Artigo 1.0 do Decreto-lei n.e 1. 714, de 21 de novembro de 1979) 

"A N E X O 'lI" . 

Decreto-lei n.o 1.341~ ~e 22 de agosto 4e 1974) 

Denominação das 
Gratificações e 
Indenizações 

•••••••••••••• 1 •• -. 

~ - Gratifica- _ 
ção por 
Operações 

- Especiais -

Def~ição 

Devida aos servidores 
pertencentes às Ca­
tegorias funcionais 
do Grupo-Polícia Fe­
deral, pelas peculia­
ridàdes do" exercício 
decorrentes deinte­
gral e exclusiva de­
dicação às atividades 
do cargo e riscos a 
que estão sujeitos. 

Bases de Concessão 
e ,Valores 

. ............... _ .. , 
Correspondente a 
60% (sessenta por 
cento) do venci­
mento do cargo 
efetivo, na forma 
estabelecida em re­
gulamento, sendo 
incompatível a sua 
percepção com as 
das Gr!ltificações 
por SerVIço Extra­
ordinário, Serviços 
Especiais e por Tra­
balhos de Nature­
za EspeCial. 
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MENSAGEM N9 70, DE 1980 (CN) 
(N9 69/80, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.° do art. 55 da Constituição, tenho a honra 

de submeter àr elevada. deliberação do Congresso Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Esta­
do da Fazenda, da. Ip.dÚBtria 'e do Comércio e Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, o texto do Decreto­
lei n.o 1.772, de 26 de fevereiro de 1980, publicado no Diário Ofi­
ciaI da mesma data, que 'dispõe sobre isenção ou redução fiscal 
na importação". 

Brasília, 3 de março de 1980. - JOAO FIGUEIREDO. 

EM(GMlN.D G15 

Em 25 de fevereiro de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo projeto de Decreto-lei, que estabelece norma 
necessária à preservação do equllibrio do setor industrial, na 
transição para a nOVa política de incentivos. 

Os planos de nacionalização e os projetos industriais do Con­
selho de Desenvolvimento Industrial - CDI objetivam reduzir a 
dependência do setor industrial ao exterior e estimular, ordena­
damente, o S€U desenvolvim~nto. 

Assim, procura-se assegurar ao empresário vantagens que lhe 
dêem condIções de competitividade no mercado, compensando ade­
quadamente os custos de investimentos necessários à execução do 
seu programa de produção ou do s~u projeto 1ndu8~riaL 

Quando da publicação do Decreto-lei n.O 1.726, de '1 de de­
zembro de 1979, uma parte dos programas de produção referentes 
a 198!}, vinculados a planos de nacionalização, já estava aprovada. 
Os demais encontravam-se em procedimentos para aprovação ou, 
ainda, não haviam sido devidamente apresentados pelas empresas 
beneficiárias. ' 

A diversidade de tratamento quanto à concessão dos benefi­
cios de natureza fiscal, cambial e creditícia, referidos no artigo 5.° 
do m,esmo Decreto-lei, acarretaria. desequllibrio entre as empresas 
que acorreram à execução dos planos de nacionalização, tornando 
difícil, senão impossível, a competitlvidade para aquelas não con­
templadas com os mesmos beneficios assegurados aos programas 

. de produção já aprovados. 
Por outro lado, e ainda sob o mesmo enfoque de preservação 

do equillbrlo e fortalecimento do setor industrial, cabe sejam 
consideràaas as iniciativas empresariais, consubstanciadas em 
projetos para a execução de empreendimentos industriais já ana­
lisados e avaliados pelOS Grupos Setoriais do Conselho de Desen­
volvimento Industrial - CDI. 

Com as medidas ora propostas, será estatuída a igualdade de 
tratamento para os programas de produção durante o ano de 
1980, bem como, asseguradas condições de aprovação dos projetos 
analisados e avaliados pelOS Grupos Setoriais do Conselho de De­
senvolvimento Industrial - CDI e encaminhados à apreciação 
final do Ministro -da Indústria e do Comércio. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa' Excelência, Se­
nhor Presidente, a expressão da nossa mais alta consideração. -
João Camilo Penna, Ministro da Indústria e do Comércio - José 
Flávio Pécora, Ministro-Chefe Interino da Secretaria de P)aneja­
mento da Presidência da República - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda. 

DEORETO-LEI N.o 1.772, DE 26 DE FEVEREffiO DE [980 
Dispóc sobre isenção ou redução fiscal na importação. I 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item II, da Constituição, decreta: . 

Art.l.o O Conselho de Desenvolvimento Industrial poderá, em 
caráter excepCional, conceder as, isenções e reduções do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, dis­
ciplinadas pelOS arts. 1.°, 2.° e 3.0 do Decreto n.O '17.065, de 20 
de janeiro de 1976, às importações de bens destinados à execução 
dos: 

I - Projetos industriais 'que, em 6 de dezembro de 1979, já. 
haviam sido analisados e avaliados pelos Grupos Setoriais do 
Conselho de Desenvolvimento Industrial-CDI, nos termos do De­
creto n.O 81,651, de 11 de maio de 1978; 

II - Programas de produção para o ano de 1980, vinculados 
a planos de nacionalização existentes anteriormente ao Decreto­
lei n.O 1.726, de 7 de dezembro de 1979, que se enquadrem nos 
índices minimos de nacionalização fixados por aquele Conselho. 

.ParágrafO único. Para os efeitos dest.e artigo, não serão ad­
mitidas alterações dos projetos e programas que impliquem am­
pliação do valor global dos bens a importar. 

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na. data da sua 
publicação, revogadas as disposições ~m contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1980; 159.° da Independ~ncia e 92.0 
da República. - JOãO FIGUEIREDO - Emane GaIvéas - João 
Camilo Penna. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DEORIETO N.o 77.005, DE 20 DE J'ANEliRO DE 11.976 
Regulamenta os incentivos fiscais disciplinados pelo 

Deereto:-Iei n.O' 1.428, de 2 de dezembro de 1975, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 81, item III, da Constituição, decreta: _ 

Art, 1.° O Conselho de Desenvolvimento Industrial, median­
te homologação de seu Pre.'5idente, o Conselho de PolítIca Aduanei­
ra, a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, a Supe­
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste, a Superintendência 
do Desenvolvimento da Pesca, e o Grupo Executivo da IndúStria 
de Mineração poderão conceder incentivos fiscais nos termos e 
condições fixados pelo presente Regulamento. 

§ 1.0 Os órgãos relacionados neste artigo, à exceção do Con­
selho de Política Aduaneira, poderão conceder os seguintes incen­
tivos fiscais: 

I - redução de 50% (cinqüenta por cento) dos Impo,stos sobre 
a Importação e sobre Produtos Industrializados incidentes sobre 
equipament.os, máquinàs, aparelhos, instrument.os, acessórios e 
ferramentas, sem similar nacional, necessários, à execução de pro­
jetos industriais enquadrados nos setores constant€,S de relações 
aprovadas pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial; 

II - redução de 80% (oitenta por cento) dos Impostos so­
bre a Importação e sobre Produtos Industrializados para os bens 
referidos no inciso I, quando destinados a empreendimentos en­
quadr~dos nos seguintes setores: 

a) produção de máquinas e equipamentos e seus componentes; 
b) indústria de máquinas e equipamentos agrícolas, rodoviá-, 

rios e para exploração de recursos florestais; , 
c) produção de componentes para a indústria elétrica, eletrô­

nica e mecânica; 
d) produção de material ferroviário; 
e) produção de veículos ,automotores destinados a transporte 

coletivo; 
V construção naval e aeronáutica; 
g) siderurgia e metalurgia primária de não-ferrosos; 
h) produção de cimento e materiais refratários; 

i) produção de celulose e papel; 
j) produção da. fertilizantes e defensivos agricol8.<! e de suas 

materias-primas; 
1) produção de .insumos químiCOS e farmacêuticos básicos; 
m) indústria petroqu~mica; 
n) indústria de mineração; 
o) indústrias e atividades ligadas à segurança nacional, de­

finidas pelo Conselho de Segurança Nacional. 
§ 2.0 O Conselho de Política Adúanelra poderá conceder re­

dução de até 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre a Im­
portação para os fins do Decreto nP 62.897, de 2.5 de junho de 1968. 

I 
Art. 2.0' A declaração de relevante interesse nacional, pre­

vi.sta no § 2.° do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 1.428, de 2 de dezem­
bró de 1975 para fins de concessão, pelos órgãos competentes, de 
isenção dos Impostos sobre a ImportaÇão e sobre Produtos In­
dustrializados, será proposta ao Presidente da RepÚbliC>a em Ex­
posicão de Motivos Intermin1sterlal. firmada 'pelo Ministro de 
Estado a que estiver vinculadO o órgão apreciador do projeto, pelo " 
Ministro da Indústria e do Comércio, pelo Ministro da Fazenda e 
pelo Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República. 

ParágrafO único. Os pedidos de isenção de impostos deverão 
ser apresentados aos órgãos mencionados no 'art. 1.0, na confor­
midade de sua legislação especLfica, oS quais, após a aprovação 
c'os pleitos quanto ao mérito, os encaminharão, para os fins deste 
artigo, ao :r.unistro de Estado a que estiverem subordinados. 

Art. 3.0 As reduções ou isenções dos impostos referidos nos 
arts. 1.° e 2.° deste Decreto poderão, a critério do Ministro da In-
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dústri'a e do Comércio, ser aplicadas às parte complementares 
à produção nacional, quando incluídos em planos de- nacionali­
zação. , 

Art, 4.° Os índices mínimos de nacionalização, a que se refe­
re o art. 3,e, do Decreto-lei n,O 1-.428,' de 2 de dezembro de 1915, 
serão fixados pelO Conselho de Desenvolvimento Industrial de for­
ma progressiva., por prazo determinado e por setores, subsetores 
ou produtos industriais. -, 

§ L° Os programas de nacionalização vinculados a projetos 
aprovados anteriormente ao Decreto-lei n,O '1.428, de ,2 de de­
zembro de 197'5, continuarão regidOS pela '.legiSlação vigente ao 
tempo de sua aprovação até a fixação dos novos índices a que 
se refere este artigo, - -

§ 2.0 As disposições do' art. 3.° e deste artigo não se apli­
cam aos programas de exportação vincu1ados à Comissão ''Para 
Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Ex-
portação - BElFIEX. . 

§ 3.°' Ressalvado o disposto nos §§ 1.? e _2.° deste artigo, 'os 
Dens não enquadrados nos índice~ de nacionalização fixados se­
rão equiparados aos de origem externa para os fins de fruiçãà 
de beneficios de natureza fiscal, cambial ou creditícia, bem como 
nara os ,'fins, dos Decretos n.os 76 A06 e 76.407, de 9., de outubro 
de 1975. -

Art. 5.° Poderá aComi$São para a Concessão de Benefíc,ios 
Fiscais a Programa'i Especiais de Exportação -,BEFIEX, ·conceder 
redução de 70 a 90% (setenta e noventa por cento) do Imposto so: 
bre a Importação e do Imposto sobre Produtos Industriálizados 
para importação de .máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumen.: 
tos, acessórios' e ferramental necessário à execução de programas 
especiais de exportação, aprovados pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

Parágrafo único. Nestes casos as·.importações de componen-
. ,tes, matérias-primas e produtos intermidiários, realizadas ao am­

paro do art. 3.0 do Decreto-lei n.o 1.219 de 15, de maio de 1972, 
poderão gozar de redução de'50% (cinqüenta por c·ento) do Impos­
t{) sobre a Importação' e do Imposto sobre Produtos Inçlustriali-' 
zados. . 

Art.6.0 Nos casos de programas' de 'exportação analisados pela 
Comissão-para -a Concesséo de Benefíéios ,Fiscais a Programas Es- -
peciais d'e Exportação - BEFIEX, em que as empresas beneficiá.,. 
rias se obriguem a ap:r~sentar, ano a ano, dUl."ante o seu período 
de duração, saldo global de divisas positivo, computadOS os dis­
pêndios cambiais a qualquer título; a isenção dos Impostos sobre a 
Importação e sobre Produtos Indust.rializados poderá s·er proposta' 
ao Presidente da República em Exposição de Motivos Interminis­
teria!. que será firmada pelo Ministro da Indústria e do Comércio, 
pelo Ministro da Fazenda e 'pelo Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República.' 

Art.7.0 A redução de que trata o art: 13 do Decreto-lei n.o'491, 
de 5 de março de 1969, com a nOva redação que lhe, deu o art. 9.0 

do Decreto-lei n,o 1. 428, de 2 de dezembro de '1975, não exce­
derá de 90% (novent~ por-cento) dos impClstos devidos'. -

Art. 8.°' O Conselho de Desenvolvimento Industrial poderá 
estabelecer normas complementares para a aplicação deste Re-
gulamento. " 

Art.,9.0 A':os projetos aprovados, pelo Grupo de Estudos e' Pro­
jetos dó Conselho de Desenvolvimento Industrial, pela Comissão 
Executiva do "Conselho de Política Aduaneira, pelo _Conselho De­
liberativo da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, 
pelo Conselho ',Deliberativo da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste, pelo Conselho Deliberativo da 'Supêrintendên­
cia do Desenvolvimento, da Pesca e pelo Grupo Executivo da In-

- dústria de Mineração, anteriormente à vigência do Decreto-lei n.o 
1.428, de 2 de, dezembrO de 1975, poderão ~er concedidos' os bene­
fícios da legislação anterior. ' - -, " 

Art. 10. O Decreto-lei n,b 1.428, de 2 de dezembro de 197.5, 
e as .normas estabelecidas neste Decreto não se aplicam aos casos 
regidos pelas disposições em yigor da Lei n.o 3.244, de 14 de agos­
to de 19.57, da.s Normas Complementares da Tarifa Aduaneira do 
Brasil, dos Decretos-leis n.OS 63;,de 21 de novembro de 1966, 1.160, 
de 17 de março de um, 1.334, de 25 de junho de 1974, 1.366, de 
6 de novembro de 1964, 1.364, de 28 de novembro de 1974, 1.403, 

- de 23 de maio de 1975 e 1.42.1, de 9 de outubro de 1975; dos Dê-, 
, cretos n.os 61.324, de 11 de setembro de 1967,68.555; de 28 de abril 
de 19'711, 68.904; de 12,de julho de 19']:1 e 75.762, de 23 de maio de 
1975. 

Artl 1.1'. Este Decr~to entrará .em vigor na. data d,e sua pu­
blicaçã,?, r~vogadas as disposições em contrário. - -

Brasilia, 20 'de janeiro de 1,,976; .155.0 da 'In'dépendência e 88.° 
da República. - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen­
- Alysson Paulinelli - Severo Fagundes Gom'cs - João Paulo 'dos 
Reis Vell~ - , Ma.uricio Rangel 'Reis.. . ,~ -" , "',. 

-
DECREIIQ-llEI N.o 81.6511, DE 1'1 DE MAIO !DE 1978 

Reorganiza () Conselho de Desenvolvime:Iito Indus­
trial - CDI, e, dá ~utras providências. 

, O· Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere'o art. 81, inciso m, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 ,_ À Politica de Desenvolvimento' Industrial do País 
será conduzida pelo Ministério da Indústria e do Comércio, segundo 
orientação estaJbelecida pelo Conselho de Desenvolvimento In­
dustrial - ODI, 

Art. 2.° O OO! será presidido pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio e integrado pelos seguintes membros: 

- Ministro-Ohefe da, Secretaria de Planejamento da presi-
dência da República;-

- l\'Iinistro da Fàzenda; 
- !Ministro do Inj;erior; 
- Ministro das Minas e Energia; 
- 'Ministro-Chefe do iEstado .Maior das ,Forças Armadas; 
- Presidente do Banco Central do Brasil; 

- - Presidente do Banco do Brasil S/A; 

- Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico; 

=-:-- Presidente' da Confederãçã~ Naeional da Indústria; 
- -Presidente 'da Co:q.feder~ção· Nacional do Comércio. 
§ 1.° - Nos impedimentos do Ministro da Indústria e do Co­

mércio, o CDI será presidido pelo Ministro-Ohefe da Secretaria 
dê ,Planejamento da Presidência da República. 

§ 2.° Em seus impedimentos eventuàis os membros do Con­
selho somente 'poderão fazer-se representar por outro integrante 
do Plenário. ' ~ --

§ 3.° O pDI reUnir-se-á,-'o;din'arialnente, cOll]. intervalos de 
dois meses e e~raordiilariamente, sempre que' necessário. 

Art. 3.0 Ao' 001 compete: . 
I - EstaJbelecer a orientação básica da política de desenvol-

vimento indUstrial do Pais. ,~' , -
.U - Adotar as providências necessárias para compatibiliza­

ção da. programação de natureza regional com a política de âmbi­
to nacional estabelecida na ,forma do inciso I deste artigo. 

Art. 4.°"Ao MiniStro da' Indústria e do Comércio, na quàli­
dade de :Presidente do COI, compéte·: 

I - Convocar-as reJ,iln,ões ,plenárias; 
, \ 

II - Decidir sobre as proposições relativas à política de de-, 
senvolvimento industrial 'que forem apresentadas ao órgão por 
qualquer, interessado, submetendo ao Plenário os ,casos que com­
portem açã9 nor.mativa especifica, nos termos do artigo anterior; 

rr/ - Decidir sobre a.s proposições relativas à política de de­
& ult.a apresentadas ao Conselho, com vistas ao seu enquadrament{) 
lia política industrial; _ -, . -

IV - Decidir sobre os pedidos de aprov'ação de projetos indus­
triais apresentados ao órgão, com vistas à concessão, do.s benefí­
cios previstos na legislação :específica. em vigor. 

- V - Decidir sobre recursos de decisões' da Secretaria-Executiva. 
§ 1.0 As cartas-consulta a que se refere 'o item m, deste 

artigo serão apreCiadas por Comissão especialmente constitúída 
pelo· Ministro da Indústria e do Comércio, à qual competirá tam­
bém opinar sobre os, pedililos de concessão de isenção fiscal, nos 
termos do art. 2.0 do Decreto n.o 77.665, de 10 de janeiro de 1976. 

§ 2.° Nos casos de empreendimentos de grande significação, 
em função de suas dimensões ou peculiaridades, as condições de 
enquadramento das r€;Spectivas cartas-consulta serão levadas, 
p.eld pelO Ministro da Indústria e do Comércio, à prévia aprecia­

, ção do plenário do CDI, 
, § 3.0 Mensalmente, o Ministro da Indústria e do Comércio 

'enviará aos mem)Jros' do·plenário_ ,do ÇIDI' relàção das cartas-con­
sulta 'em,·pauta"e Os informará sobre as decisões adotadas com 
relação àquelas apreciadas no mês- anterior. . 

~rt. 5.° O CiD1 dispórá de uma Secretaria-Executiva que, além 
das unidades técnicas e àdministrativas' a serem definidas nos 

, termos do art. 9.° deste Decreto, terá,. sete Grupos Setoriais assim 
constituídos: ',' _ 

Grupo Setorial - Indústrias de Bens de Capital, integrado por 
representantes do MiniStério da Indústria oS do Comércio - MIC, 
da Secretaria de Planejaménto da Presidência da República - -
SEPLAN, do ,Minist.ério da Fazenda - MLN'IFAZ, do MinistéJ;io do 
Interior - MLN".nER, do Ministério das Minas e Energia' - :MMíE, 
do Ministério qas Comunicações - MC, do Ministério da Marinha 
- MM, do Banco Gentra,} do Brasil - BAlOEiN, do Banco Nacional' 
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,te Desenvolvimento Econ0:!:lico - BNDE, da SecretarIa de Tecno­
logia Industrial do M'~llstério da Indústria e do Comércio - STI, 
do Conselho de Pol~tica Aduaneira - OPtA. do Instituto Nacional 
da Propriedade T:ldustrial - INPI e da Carteira de Comércio Ex:­
terior do Bancr do Brasil S/A - CAlCEX; 

Grupo SEtorial Ir - IndústrIas Metalúrgicas Básicas e de 
Produtos Intel'mediários Metálicos, integrado por representantes 
do MIe, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MIN'IlEiR. do MME, do l3ACEN, 
do BNDE. da STI. do OPA, do LNPI, e da OACEX; 

Grupo Setorial m - Indústrias Químicas, pe1;rpquímicas e 
Farmacêuticas, integrado por representantes do MIO, da SEPLAN, 
do MI.NirFIA.Z. do MINTER. do M:ME, do lMinlstédo dfl. Agricultura 
- MA, do l\finistério da Saúde - MS, do BACEN, do BNDiE, da STI, 
do OPA, do INPI e da CACEX; . 

Grupo Setorial IV - Indústrias de Produtos Intermediários 
Não-Metálicos -e Indústrias de Cimento, dé Paper e de Celulose, 
integrada por representantes do MIe, da SEPLAN, do MINlFIAZ 
no MINTER, do MME, do MA, do BACEN, -do BNDE, da STI, dó 
CI;A, do INPI, -e da CACEX; 

Grupo Setorial V - Indústria Automotiva e seus Componen-
:tes, integrada por representantes do MIe, da SEPLAN, do ....... . 
MINIFAZ, do 'MIN'DER, do MME. do M.Tr, do Ministério do Exér­
cito-MEx, do :Ministério da Aeronáutica-MAer, da STI, do OPA, do 
INPI, e da CACEX;' 

Grupo Setorial VI - Indústrias de Bens de Consumo, inte­
grado por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ do 
MINTER, do M:ME, do MA, do MS, do BACEN, do BNDE, da sn, 
do OPA, do INPI e da CACEX; . 

Grupo S'etorial VII - Indústrias de Material Bélico integrado 
por repr,esentantes do MIC, !ia SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, 
do MME, do EMlFA, do :M:M, do MEx, do MAe:r, do Me, do BACEN, 
do BNDE, da STI, do CP A, do INPI, e da CAOEX; 

Art. 6.° A Secretaria-Executiva será dirigida por um Secre­
tárIo-Executivo e os Grupos .Setoriais por Coordenadores, cujos 
<:argos ou funções serão providos na forma de legislação pertinente. 

I 

Parrugrafo único. Nos Grupos ·Setoriais o representante do 
MIO será o Coordena:dor. 

Art. 7,° A Secretaria-Executiva compete coordenar os estu­
dos e a execução das medidas necessárias à aplicação da politica 
industrial e à concessão dos incentivos previstos na legislação 
em vigor. 

Art. 8.0 Aos Grupos Setoriais compete: 
I - Analisar e avaliar, do pon.t-a de v.ista unico, fi&. projetos 

industriais que objetivem a concessão dos benefícios previstos na 
legislação em vigor e que lhes: sejam encaminhados pelo Secre­
tário-Executivo. 

II - Opinar sabre os assuntos que lhes sejam submetidos 
pela Secretário-Executivo; 

UI - Acompanhar a eVOlução 'dos setores compreendidos· em 
suas áreas de atl1a~ão, sugerindo, quando for o caso, medidas de 
ajustamfmto à, politica respectiva; 

IV - Promover o acompanhamento da execução dos projetos 
aprovados . 

Parágrafo único. Os resultados dos trabalhos dos Grupos 
Setoriais serão consubstanciados em relatórios dos Coordenadores 
ao Secretário-Executivo, os quais, na eventualidade de conclusões 
não obtidas por consenso, registrarão as diferentes posições adota-
das -em ;Plenário. . 

Art. 9.0 A es,trutura e funcionamento das unidades integran­
tes do CDI serão definidas em Regimento Interno a ser aprovado 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. 

Ãrt. 10. Este Deereto entrarIÍ -em vigor na data de sua publi­
'" cação. revogados os Decretos n.OS 77.443, de 14 de abril de 1976, 

e 78.641, de 27 de outubro de 1976, e demais disposições em con­
trário. 

BrasílJa. 11 de maio de 1978; 157.° da Independência e 90.0 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
A:ml:!do Pn'Jto - Angelo Calmon de Sá - Shigeaki Ueki - 10ão 
Paulo dos Reis Velloso - Maurício Rangel l Reis I- Tácito Theo-
~~~ -

DEORE'I'Q-LEI N.o 1. 7Q16, DE '1 DE DEmMBRO DE 1979 

,Dispõe sobre a isenção ou redução fiscal na importação. 
O PresIdente da RepÚblica, no uso da atribuição conferida pelO 

art. 55, item lI, da Constituição da República, decreta: 

Art. L° tas isenções e reduções do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou 
específiCO, que beneficiem a importação de máquinas, equipamen­
tos aparelhas, instrumentos, ferramentas, veiculas, ayiões, navios, 

barcos, embarcações e similares, bem como as partes peças e com­
rO:.:J.entes desses bens ficam suprimidas a partir da data da publi-
caç[o deste Decreto-lei. . 

§ 1.0 O disposto nestihartigo aplica-se também às iniportações 
realizadas pOl: entidades da administração indireta, federal, esta­
dual e municipal. 

§ 2.° São mantidas as isenções e reduções tributárias relativas 
às. importações que, até a data da publicação deste Decreto-lei, 
tenham sido comprovadamente concedidas: 

a) por órgão governamental de investimento e planejamento 
com <:ompetência para conceder benefícios fiscais na importação; 

b) ,em decorrência de concorrência. internacional;, 
c) em virtude de acordo de participação devidamente homolo­

gado. 
- IArt. 2.0 \As isenções ou reduções do Imposto de Importação 

e do Imposta sobre Produtos Industrializados, a que se refere o 
art. 1.0 ficam limitadas exclusivamente, de conformidade com a 
legislação respectiva: 

I - às decorrentes de negociações tarifárias em organismos 
futemacionais ou de natureza bilateral; 

n - à baga.g-em de passageiros; 

m - às importações para a Zona Franca. de Manaus; 

IV - aos segulnt.é's casos: 
'~, 

a) bens importados ao amparo do IDecreto-lei n.O 1.2'l9-, de 15 
de maio de 1972; 

b) bens importados ao amparo do art. 13 do Decreto-lei n.o 491, 
de 5 de março de 1969, com a redação dada pelo art. 9.° do Decreta­
lei n.o 1.4128, de 2 de dezembro de 1975. 

c) equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos e demais 
materiais, inclusive suas partes, peças acessórios e sobressalentes, 
bem como combus.tivel nuclear em qualquer etapa do elclo de pro­
dução, importados pelas Empresas' Nucleares Brasileiras S.A. -
NU'OlJEBRAB - e suas subsidiárias, ou por empresas concessioná­
rias de serviços públiCOS de energia elétrica, nos termos do De­
creto-lei n.~ 1.630, de 17 de julho de .1978: 

d) bens importados pelos contratantes da ltaipu Binaclonal, 
desde que comprovada e exclusivamente destinadOS à execução do 
projeto de aproveitamento hidroelétrico dos recursos hídricos do 
Rio Paraná, a cargo daquela entidade, nos termos do Decreto-Iei 
n.O 1,450, de 24 de março de 19076; 

e) plataformas e equipamentos especiais destinados à utiliza- _ 
ção exclusiva na prospecção e produção de petróleo bruto na plata­
forma continentel brasileira; 

f) máquinas, equipamentos, aparellws e instrumentos para U8Q 

do importador, desde que: 
,1 - sej aro adquiridos com recursos externos decorrentes de 

financiamentos côncedidos a longo prazo, por organismos interÍla­
cionais OH ,por governos estrangeiroS, diretamente ou através de 
órgãos de financiamento, e que garantam a participação da indús­
tria nacional de bens de capital, seja através de concorrência ou 
licitação internacional, seja Wr acordo direto de participação, com' 
pagamentos dos bens prÕduzidos no País em moeda de livre con­
versibilidade; 

2 - se destinem à impressão de jornais, peri,ódicos e livros; 
. -3 - se destinem a,empresa de- televisão e radiodifusão; 

4 - ,para incoDpOração em navios construídos em estaleiros 
nacionais, segundo lista divulgada. pelo COnselho de Desenvolvi­
mento Industrial, ouvia a SUN1AIMAM; 

t5 - se destinem à produção e geraçâo de energia elétrica, 
quando importados diretamente por e~presa concessionária, ex­
clusivamente para construção ou ampliação de usinasj 

g) partes, peças e componentes, desde que destinados à fabri­
cação de mãquinas, equipamentos e aparelhos, no Pais, por em­
presas que ·hajam veIlcido concorrência internacional referente a 
projeto de desenvolvimento de atividades básicas, vinculadas à 
exeeução do citado projeto; 

h) partes, peças e componentes destinados à atividade de 
reparo naval; , 

i) bens importados diretamente por: 

1 - instituições científicas, educacionais e de assistência so­
cial; 

2 - missões diplomáticas e repartições consulares de caráter 
permanente, e seus integrantes; 

3 - representações de órgãos internacionais e regionais de 
caráter permanente, de que O Brasil seja membro, e seus func1o-
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nários, peritos, técnicos e consultores,_estrrungeiros, que ,gozarão do 
tratamento aduaneiro outorgado ao conpo di:plomático, enquanto 
ex:ercerem suas funções no País; -

j) amostras comerciais e -r.emessas postais internacionais, ,sem_ 
valor comerciaI;' 

I) materiais de reposição e conserto para liSo de embarcações 
ou aeronaves estran~eiI'as; 

\, m) aparelhos, motores, reatores, peças e alCessórios de aero-
naves importados 'POr empresa com oficina especializada; compro­
vadâmente destinados à manutenção, revisão e reparo de aeronaves 
ou de seus componentes, bem como os equipamentos, aparelhos, 
ir~trumentos, máquinas, ferramentas especiais e materiais' espe­
cíficos indispensáveis à execução dos resp.ectivos ~erviç.os; 

n) a-eronave$, suas partes, peças e demais materiais de maIIlU­
tenção e'reparo, aparelhos e materiais de radiocomunicação, equi­
pamentõs de terra e' equipamentos para treinamento de pessoal e 
segura,nça de vôo, matenais destinados às oficinas de manutenção 

- e de' reparo de aeronaves nos aeroportos, bases e hanga,res, impor­
t.ados por empresas nacionais concessionárias de linhas regulares 
de transporte a>éreo; por aeroclubes considerados de utilidade pú­
blica, com funcionamento regular, e por empresas que explorem 
serviços de táxis aéreos; 

_0) aparelhos, motores, reatores, partes, peças e acessórios de 
aeronaves, bem como_equipamentos, aparelhos, instrumentos, má­
quinas, ferramenta<; especiais e materiais específicos indispensáveis 
à fabricação_de aeronaves; 

p) aeronaves, equipamentos e material téCnico, destinados a 
operações de aerolevantamento e importado~ por empresas de 
capital exclusivamente nacional que eEPlorem atividades pertinen­
tes, conforme previsto· na 'legislação específica' sobre aerolevMl­
tamento; - '! 

q) apareThos especiaiS destinados à adaptação de veículos, COl1l 
finalidade de permitir sua utilização por paraplégiCOS ou pesso8:S 
portadOras de defeitos físiêos que as impossibilitem _ de utilizar 
veículo comum, bem como suas partes, peças e componentes 'para 
a fabricaç~o no País; : -

r) .aparelhos ortopédicos de qualquer material ou tipo, desti­
nados à reparação de partes do corpo humano e adquiridos pelo 
interessado... para seu uso, ou por entidades assistencirus regis­
tra-das no órgão gOvernamental competente, bem como suas partes, 
peças e componentes par.a produção no País; 

s) .a'Parelhos eletrônicõs 'tipos '''pace maker'" e "neuro-estimu1. 
lador", implantáveis no .corpo, humano, mediante próteses, para, 
respectivamente, comando de freqüência, _inclusive os eletrodos, e 
estimulação do, cérebro e, outras' estruturas do- sistema nervoso 
central, bem como' suas partes, peças e componentes pa:m fabri-
cação destas; _' 

t) equipamentos destinwos à prâtica de desportos, importados 
por entidades desportivas ou ~rgãos vinculados direta ou indireta­
mente aó Conselho Nacional de Desportos, d~e que a operaçãó 
seja previamente aJprova:da pelO referido Conselho, que examinará 
.a, compatibilidade do equipamento a ser importado com a natureza 
e o,vulto da atividade desportiva desenvolvida-pela entidade à qual 
se destina; 

u) máquinas, equipamentos, aparelhOS e nistrumentos a serem 
lnconporados aó ativo fixo de empresas, para, imp1antação de pro­
jetos consideratlos prioritápos, ~as áreas' da SUDilllNE e aOOAM, 
que vi3,em primordialmente à utilização de matérias-tprimas,nacio­
nais. 

- !Parágrafo único. ,O Poder Executivo poderá estabelecer ter­
mos, limites e condições, para a concessão das isenções e reduções 
de que trata o item IV deste artigo. -

, I " , 

IArt. 3.° íFica atribuída ao Ministro da Indústria e do Comércio 
à competência prevista no caput do art. -13 do DeCreto-lei n.O 49'1, 
de 5 <le março de 1.969, com a redaçãb daida pelO art. 9.° do Decreta­
lei n.O 1. 428, de 2' de dezembro de 1005. 

r . . 

IATt. 4.° oOs bêns importados, de qUalquer natureza, com alí­
quota 2íero do Imposto de Importação, estão SUjeitos ao- recolhi­
mento dos demais impostos internos, nos termos da legisl.a,ção de 
carla tributo, exceto quando declarados isentos pelo Poder _ Exe-
cutivo. -

- , 
Art: 6.° O Poder Ex'ecutivo definirá as normas e c.ritérios a 

serem- atendidos para a fixação de índices mínimos de nacionali­
zação aplicáveis a prodUtos de f,abrieação nacional, par.a fins de 
eventual fruição de benefícios de natureza fiscal, càmbial e cre-
ditícia._ ' 

!Parágrafo úiUco. Para os' fins deste Deereto-Iei, entende~se 
como bens de capital de produção nacional os fabricados interna­
mente, com índice de nacionalização em vralor igual ou superior ao 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

, \' 

~ Art. 6(> O Poder' EX!ecutivo es1;a;belece:rá. -as condições que 
devem regular as importações de bens em concorrência intemacio:' 
nal, podendo, no caso, garantir à produção 'nacional tratamento' 
equivalente ao da exportaçã~ e adequada margem de proteção. 

Art. 7.° O Poder .Executivo poderá, a- qualquer tempo, sus­
pender a concessão dos favores de que t~ta o art. 2.0, podendo, 
ainda, fixar contingentes máximos anuais, em valor. .,' , 

- ' 

IArt. 8.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogooos os 'arts. 1.° a 4.0 do Decreto-lei n.o 1..189, de 
24 de setembro de 197<1, e'demais disposições -em contrário. 

'Brasília, 7 de dezembro' de 1979; 100.° da Independência e 911.° 
da República. ' 

, O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com as indicações 
das Lideranças e nos termos do § 11' do art. 99 do Regimento Comum, ficam 
assim constituídas as Co~~sões Mistas incumbidas de emitir parecer sobre' 
matérias: 

':'1 .-

MENSAGEM N9 69, DE 1980-CN· 

Pelo Partido Democrá1ic6 S~cial- Senadores Raimu~do P!lreI!te, Ber-' 
nardino Viana, Aderbal Jurema, Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Tarso Du­
tra, joão Lúcio, Jósé Caixeta e os Srs. Deputados Rezende Monteiro, Simão 
Sessim, Wildy Vianna, Ossiàn Ararip_e, Jayro Ma~toni, Vivaldo Frota e Au-
gusto Lucena. ' , 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Nabor 
Júnior. 

Pelo Partido Popular - Senador Valdon Varjão, Affonso Camargo e os 
. Srs. Deputados Rosemburgo Romano, Daniel Silva e Carlos Cotta. 

, Pelo Partido Trabalhista. Brasileiro - ,Senador -Leite Chaves. 

MENSAGEM N9 70, DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Luiz Cavalcante, João 
Lúcio, Helvídiç> Nunes, Aloysio Chaves, Jorge Kalume, Saldanha Derzi, 
Aderbal Jurema, José Lins ê os Srs. Deputados Marão Filho, CristÕvam 
Chiaradia, Fernando Magalhães, João Arruda, Evandro Ayres de Moura; 
João Alberto e Honorato Viana.1 

Pelo Partido do Movimento Qemocrático Brasileiro - Deputado Olivir 
Gabardo. 

Pelo Partido Popular - Senadores Affonso Camargo, Alberto Silva e os -
Srs. Deputados Carneiro Arnaud, Felippe Penna e Celso C!lrvalho. 

Pelo,Partido dos Trabalhadores:- Senadores Henrique SimtiJIo. 
- \ , 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As Comissões, nos "termos do 
, art. 110 do Regimento Comu!Ji~'terão o prazo de 20 (~inte) dias para emitir o 

parecer que concluirá pela apresentação de projeto de decreto législativo 
aprovando ou rejeitando o decreto-lei. -
~ A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria será fei-
ta após a publicação e distribuição de avulso dô respectivo parecer .• 

" ' 

o SR. PRESIDENTE (Passos P6rto) - Está encerrada a s~ssão. ' 

'( Levanta-se a sessão, às· 11 horas e 10 . minutos. ) 
, , .' I 

ATA DA 121~ SESSÃO CONJUNTA, EM 2 DE JUNHO ,DE-1980 
2~ Se~são LegisJativa Ordinária, da 46~ Le~islatura 

' .. 
PREsmtNcIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS 18 HORAS E'30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- -
Adalberto Sena - Jorge Kalume'- Raimundo Parente -:- Gabriel Her-

mes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney --Bernardino Viana - Helvídio,Nunes ~ José Lins - Aderbal' 

Jurema '- Nilo Coelho - Joã~ lúcio - Luiz Cavaicante - Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Jú­
nior -= Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr OàlIa -
Amaral Peixoto - Itamar Frànc(l - Murilo Badàr6~- Tancredo Neves-­
José Caixeta - Valdon Varjão - Mendes Canale - Leite Chaves - Evelâ­
sio Vieira. 
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E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Ubaldino Meirelles -
PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brado de Carvalho - PDS; Jader Barbalho -
PMDB: Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; Osvaldo Melo - PDS. 

Maranhão 

Edson Vidigal- PP; Epitãcio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - Pr; 
João Alberto - PDS; José Ribamar Machado - PDS; Luiz Rocha - PDS; 
Nagib Haickel - PDS. 

Piauí 

Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Paulo Ferraz - PDS; 
Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Cesário Barreto - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP: Flávio Marcmo - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Marcelo Unhares - PDS; Paulo Lustosa - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Djalma Marinho - PDS; João Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado - PDS. 

Paraíba 

Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PTB; Carneiro Arnaud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Queroz 
- PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Carlos Wilson - PP; Fernando Coelho - PMDB; 
Fernando Lyra - PMDB; Inocênció Oliveira - PDS; José Carlos Vasconce­
los - PMDB; Josias Leite - PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Roberto Freire - PMDB; Thales Ramalho 
-PP. 

Alagoas 

Divaldo Suruagy - PDS; Geraldo Bulhõ~s - José Costa - PMDB; 
Mendonça Neto - PMDB; Murilo Mendes. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto­
PMDB; Tertuliano Azevedo - PP. 

Babia 

AfrIsio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Francisco Pinto 
- PMDB; Henrique Brito - PDS; Honorato Vianna - PDS; João Alves­
PDS; Jorge Vianna - Manoel Novaes - PDS; Menandro Minahim - PDS; 
Odulfo Domingues - PDS; Prisco 'Viana - PDS; Raymundo .Urbano -
Roque Aras. 

Espirito Santo 

Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; Theodorico Ferraço 
-PDS. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; 
Daso Coimbra - PP; Edison Khair - PT; JG de Araújo Jorge - Jorge Cury 
- PTB; José Frejat - José Maria de Carvalho - PMDB; Lygia Lessa Bas­
tos - PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; Péric1es Gonçal­
ves - PP; Saramago Pinheiro - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Carlos Cotta - PP; Dario Tavares - PDS; Del­
son Scarano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Fued Dib - PMDB; Ho. 
mero Santos - PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto 

- PDS; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Luiz Leal­
PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Melo Freire - PP; Nogueira de Rezende­
PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito­
PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Tarcísio Delgado - PMDB. 

Sio Paulo 

Antônio Zacharias - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Francisco 
Leão - PDS; Francisco Rossi - PDS; Freitas Nobre - PMDB; João 
Cunha - PT; José Camargo - PDS; Maluly Netto - Octacílio Almeida 
- PMDB; Octâvio Torrecilla - PDS; Samir Achôa _- PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - Pr; Anísio de Soma - PDS; Francisco Castro -
!ram Saraiva - PMDB; Siqueira Campos - PDS. 

Mato- Grosso 

Afro Stefanini - PDS; Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros­
PMDB; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - Pr; Leite Schimidt - Rubem Figueiró -
PDS; Ubaldo Barém - PDS; Valter de Castro. 

Paraná 

Alípio Carvalho - PDS; Antônio Mazurek - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado 
- PMDB: Hélio Duque - PMDB; Lúcio Cioni - PDS; Nivaldo Krüger­
PMDB; Osvaldo Macedo - 'PMDB; Paulo Marques - PMD S; Pedro Sam­
paio - PP; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Walber Guimarães - PP. 

Santa Catarina 

Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Francisco Libardoni -
PMDB; Juarez Furtado - PMDB; Nelson Morro - PDS; Pedro Ivo -
PMDB; Victor Fontana - PDS; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu ColIares - Alexandre Machado 
- PDS; Ary Alcântara - PDS; Carlos Sant08.- PMDB; Clâudio Strassbur­
ger - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio pias - Hugo Mardini -
PDS; João Gilberto - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fan­
ton - Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano 
-PDS. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusamo 
comparecimento de 33 Srs. Senadores e 188 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regim~ntal, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado li breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Jl1lio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PDS - MT. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Queremos registrar que amanhã, 3 de junho, estarA em Cuiabã, para 
uma visita oficial ao Estado de Mato Grosso, o Ministro do Interior, MArio 
David Andreazza, que, na oportunidade, atendendo aos anseios dos políticos 
do PDS de Mato Grosso, do Governador Frederico Campos, do Prefeito de 
Cuaibá, Gustavo de Arruda, estará lançando o PROMORAL - um novo 
plano do BNH visando diminuir o enfavelamento da Capital Mato­
grossense. Concomitantemente, estarão sendo lançadas obras de construção 
de mais de 40 mil casas populares, o que virã beneficiar as classes menos favo­
recidas do Estado do Mato Grosso. 

Mas, muito espertamente, o Partido da Oposição - O PMDB - unido 
com o PP - Partido Popular de Mato Grosso - resolveram faturar poliUca­
mente este fato e resolveram bancar os donos da festa, tanto é que os jornais 
de ontem, de Cuiabá, em especial o jornal O Dia, notícia destaque de que o 
Deputado Federal Gilson de Barros, de Mato Grosso, do PMDB, promoveu 
uma pseuda-reunião da Bancada da Oposição nesta Casa, um pseudo-
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assessor do Ministro Mário Andreazza, para acertar esta viagem do Ministro, 
e para fazer com que S. Ex' resolvesse os problemas dos favelados de Cuiabá. 

Ora, meus companheiros do. Congresso Nacional, vejam que mentira" 
vejam que vergonha, a Oposição, que vive o dia inteiro, nesta Casa, a detratar 
o Governo do Presidente João Figueiredo, a detratar o Governo de Mato 
Grosso na pessoa do Governador Frederico Campos, no momento em que o 
Governo Federal, através do Ministério do Interior e do BNH, através do 
próprio detratado Ministro Mário Andreazza, vai a Mato Grosso para resol­
ver o problema dos favelados da grande Cuiabá, a Oposição vem querer dar 
uma de faturar politicamente o fato, pensando que o povo cuiabano e o povo 
mato-grossense acreditam nessa estória que parece o conto da carochinha! 

Por isso, queremos registrar nos Anais do Congresso Nacional o nosso 
mais veemente protesto contra a atitude do PMDB e do Partido Popular, que 
vivem a criticar o Presidente João Figueiredo, a política de-cunho social que o 
atual Presidente vem fazendo no Brasil, que tenta resolver todos os proble­
mas das classes menos favorecidas da sorte; então, aproveitam esse ensejo 
para vir dizer que eles é estão levando o Ministro Andreazza a Cuiabá. 

Fica, portanto, registrado, em nome da Bancada do PDS de Mato Gros­
so nesta Casa, o mais veemente protesto, e amanhã toda a nossa bancada es­
tará viajando junto com o Ministro Andreazza para Cuiabá, a fim de de­
monstrar, ao povo cuiabano e ao povo mato-grossense, que quem realmente 
está resolvendo os problemas dos favelados de Cuiabâ é o Partido Democrá­
tico Social, é o Partido do Governo, é o Presidente João Figueiredo, é o Mi­
nistro Andreazza, é o Governàdor Frederico Campos e, em especial, o Prefei­
to de Cuiabá, Gustavo Arruda. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOLIO CAM­
POS, EM SEU DISCURSO: 

DEPUTADOS DA OPOSIÇÃO QUEREM ENCONTRO COM AN­
DREAZZA 

O deputado federal Gilson de Barros (PMDB) promoveu neste fim de se­
mana, em Brasília, uma reunião com parlamentares mato-grossenses e asses­
sores do Ministro do Interior Mário Andreazza, objetivando adoção de medi­
das urgentes para obstaculizar execuções das ações de despejo que ora se veri­
ficam nas favelas Barro Duro, Vila Isabel e Barbado. 

Dias atrás os deputados federais oposicionistas, juntamente com líderes 
favelados de Cuiabá, tiveram um encontro com u'm assessor do ministro An­
d~eazza, garantindo que, durante a visita do Ministro à Capital, na próxima 
terça-feira, ele faria uma visita aos favelados e um dia antes esses deputados 
já estarão na cidade providenciando o encontro para exigir do ministro provi­
dências para os problemas. 

Segundo ainda o deputado Gilson de Barros, ele conseguiu junto à lide-' 
rança oposicionista na Câmara dos Deputados a inserção, nos anais do Con­
gresso Nacional, da nota oficial da comissão provisória do PMDB mato­
grossense, que abordava os problemas dos favelados de Cuiabá. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Luiz Cechinel. 

O SR. Lulz CECHINEL (PT - SC. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Com uma manchete onde consta "O Papa Condena as Ditaduras", a Fo­
lha de S. Paulo, nos traz o noticiário de uma missa rezada por aquela autori­
dade eclesiástica, no Aeroporto Le Bourget, em Paris, retratando, outrossim, 
as posições do Pontífice católico, relativamente à situação dos regimes políti­
cos e econômicos existentes na face do Planeta. 

O que verifica nas expressões de Sua Santidade é que ele está inteiramen­
te disposto contra os regimes de exceção que infestam o Globo, porque a 
Igreja, evidentemente não apóia - nem poderia jamais fazê-lo"":' a repressão 
dos regimes que se valem ~a mais violenta opressão para submeter os povos e 
levá-los a serem conduzidos à exploração mais vil e miserável, em favor de 
minorias apaniguadas. ' 

Diz o Papa João Paulo 11: "O aspceto ameaçador do totalitarismo e do 
imperialismo, no qual o homem deixa de ser sujeito, pass~ndo a valer apenas 
como unidade e objeto ..... Com essa expressão, evidentemente, retrata Sua 
Santidade a sua convicção acerca desses regimes que, como no caso presente 
do Brasil, procuram valer-se da própria instituição da Igreja Católica para, 
obtendo as suas benesses, manterem esses regimes arbitrários de excepcionali-
dade. ' 

Um noticiário recente no Brasil nos dá conta de que, com a vinda de Sua 
Santidade ao nosso País, o que está previsto para brevemente, haveria o intui­
to de os próceres do sistema se valerem dessa oportunidade para explorarem 
politicamente o acontecimento em seu beneficio. Mas ocorre que, já nesta po­
sição, está perfeitamente esclarecido a todo' o IPundo, para quem queira ver e 

ouvir, que a Igreja Católica, na voz mais autorizada daquele poder religioso, 
não somente não apóia como é inteiramente contrária a esse tipo de regime 
político, como no caso do Brasil: a ditadura que foi implantada contra a von­
tade de toda a população brasileira, e que ainda hoje persiste esmagando o 
País e submetendo-nos a essa condição humilhante de uma nação que sequer 
é dirigida, de dentro de-si próprio, pelos seus concidadãos, pelas suas lide­
ranças, mas submetida à direção de entidades exteriores, de personagens que 
nada têm a ver com os nossos interesses mais legítimos, com as nossas ansie­
dades mais conseqüentes. 

E uma prova, também, corroboradora de que a palavra do Papa João 
Paulo lI, não foi dita apenas para ecoar pelos quatro cantos do mundo, é a 
posição real da Igreja Católica, nos acontecimentos sociais do mundo inteiro. 

As greves recentemente ocorridas no Brasil, no ABC paulista, foram 
exemplo claro e evidente de que essa entidade religiosa está com o povo, e não 
apóia as minorias privilegiadas. Em razão disto, até sofreu detratações, de 
toda natureza, por esses personagnes que não respeitam o nosso País, que não 
respeitam a nossa gente e que são apenas e nada mais, que testas-de-ferro de 
interesses antagônicos aos nossos. 

Então, vemos com muito bons olhos e grande esperança a visita que Sua 
Santidade proximamente vai realizar, porque, na conformidade, evidente­
mente, da reafirmação dessas posições, o povo brasileiro há de, neste momen­
to, tomar ainda mais consciência da necessidade de que não Se pode submeter 
às ilusões de uma publicidade sonhadora, enganadora e mentirosa com que é 
diariamente bombardeado, e de que está na hora de mudarmos o regime e fa­
zermos as transformações sociais de que o País precisa, sob pena de estar a 
Nação, inclusive, correndo perigo no que toca à sua própria soberania. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Depu­
tado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Acabo de receber da Câmara de Vereadores de Carazinho, no Rio Gran­
de do Sul, o requerimento que vou transcrever a seguir, subscrito pelo nobre 
Verc;ador Hélio Lutz e unanimemente aprovado naquela Casa. 

Como se verá, Sr. Presidente, o documenfo expressa o pensamento da­
quele Legislativo municipal, inteiramente c(;mtrário à legalização do aborto 
no Brasil. 

Declaro-me solidário com a manifestação dos meus coestaduanos. E, ao 
ler o requerimento, para que seu texto figure nos Anais do Congresso Nacio­
nal, é assim como, simbolicamente, também o assinasse. 

Faço votos, Sr. Presidente, de pleno êxito à campanha contrária ao abor­
to, da qual o requerimento dá ciência. 

O texto do documento é o seguinte: 

"O abaixo assinado, Vereador, desta Câmara Municipal, re­
quer na forma regimental que após ouvido o Plenário, seja oficiado 
aos Senadores do Rio Grande do Sul, e aos Deputados Federais de 
nosso Estado, solicitando que se manifestem contrários à Legali­
zação do aborto no Brasil. 

Requer, ainda, que seja oficiado à todas as Câmaras Munici­
pais do Rio Grande do Sul, bem como aos Deputados Estaduais, 
para que dêem apoio a esta medida e também oficiem esta reivindi-' 
cação aos Senadores e Deputados Federais; considerando: 
. 19 que em todos os Países onde o aborto foi legalizado o núme­
ro aumentou flagrantemente: Inglaterra, Estados Unidos, Rússia e 
tantos outros; 

29 que o abqrto mal ou bem realizado trás sérias complicações 
para o organismo feminino; 

39 que, quando legalizado, sua execução na clandestinidade 
também aumenta pois passa a ser 'um mercado ainda mais agredido, 
então sob alegação de liberalidade; 

49 que é um crime abominável, pior que o homicídio pois que é 
cometido contra pessoa totalmente impotente e indefesa cuja vida é 
sacrificada muitas vezes para não ser denunciada a promiscuidade 
sexual em que foi gerada pagando com a vida exatamente aquele 
que nada tem a ver com o crime; 

59 que é um crime premeditado contra a vida humana além de 
constituir-se grave afronta contra seu criador; 

69 que vários países legalizaram e posteriormente, por sofre­
rem graves conseqüências, especialmente na saúde de suas mulheres, 
revogaram as leis: 
, 79 que a retomada do respeito total do homem pela mulher e 
vice-versa, a valorização da família, a boa preparação dos noivos 
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para o casamento e a formação sexual integral para os jovens são 
muito mais importantes do que oficializar um crime; 

89 que nos pafses onde já existe o aborto formaram-se verda­
deiras multinacionais que executam o crime e vendem os fetos ainda 
vivos para pesquisa ou após exterminá-los, os comercializam para 
fabricar cosméticos ou ainda, simplesmente os incineram." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para o periodo de breves comunicações. 

Passa-se à . 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 71 
e 72, de 1980-CN, que será feita pelo Sr .. 19-Secretârio. 

São /idas as seguintes 

MENSAGEM N9 71, DE 1980 (CN) 
6n3 76/80, na origem) 

Ex:celentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

N()s termos do § 1.0 do art. 55 da. Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acorp.­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, o texto -do De­
creto-lei n.o 1.773, de 3 de março de 1980, publicadO no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "regula a incidência de contribui" 
ção previdenciária sobre a Representação Mensal prevista no De­
creto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976". 

'Brasília, 10 de março de 1980. - João. Figueiredo. 

E.M. nP 45 
Em 14 de fevereiro de 1980. 

Excelentíssimo -Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência o presente Projeto de Decreto-lei determinando a in­
cidência do desconto previdenciário sobre a Representação Men­
sal, instituída pelo Decreto-lei n.O 1.445. de 13 de fevereiro de 
1976. 

A medida se impõe em virtude de o Decreto-lei n.o 1.746, de 
27 de dezembro de 1979, ter autorfizado a percepção da Repre­
sentação Mensal na inatividade, o que determina a necessidade 
da cobrança datIuela contribuição previdendária, tal como já 
ocorre com as Gratificações de Produtividade e de Atividade. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos do meu mais profundo respeito. - Arthur Pereira, Di­
retor-Geral do DASP, Substituto. 

DECRET0-LEI N.o 1.773,- DE 3 DE MARÇO DE 19S0 
Regula a incidência de contribuição previdenciária so­

bre a Representação Mensal prevista no Decreto-lei 
n.U 1.445, 4e 13 de .fevereiro de 1976. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item m, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 Em decorrência do disposto no art. 2.6 do Decreto­
lei n.o 1.7,46, de 27 de dezembro de 1979, é devida, a partir de 
janeiro de 1980, contribuição previdenciária sobre o valor da Re­
presentação Mensal a que se refere o Decreto-lei np 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, calculada na forma da legislação de previ-
dência social. . 

Art. 2.° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as dispOSições em contrário. 

Brasília 3 de março de 1980; 159.° da Independência e 92.° 
da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Jair Soares. 

LEGISLAÇiIO CITADA 

DECRET0-LEI NP 1.746, DE 27 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera a Lei nP 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e dá 
outras providênjcias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item m, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 'o art. 3.° da Lei n.o 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redaçãú: 

"Art. 3.° A contagem do períOdO de exercício a que se 
refere o art. 2.° desta Lei terá início a partir do primei-

ro provimento em cargo em comissão ou função de con­
fiança, integrantes dos Grupos-Direção e Assessoramen­
to Superiores e Direção e Assistência Intermediárias, ins­
tituídos na conf()rmidade da Lei n.o 5.545, de 10 de de­
zembro de 1970, ou em cargo de natureza especial previsto 
em lei." 

Art. 2.° Na aplicação do disposto na Lei n.o 6.732, de 4 de 
dezembro de 1979, será considerada a Representação Mensal ins­
tituída pElo Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, des­
de que o servidor tenha exercido o cargo com essa vantagem du­
rante pelo menos 2 (dois) anos. 

Art. 3.° O disposto no art. 180 da Lei n.o 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952, com a redação dada pela Lei n. ° 6.732, de 4 de de­
zembro de 1979, aplica-se aos funcionários designados para o 
exercício, no exterior, das funções diplomáticas de caráter per­
manente de Chefe de Missão Diplomática ou de Repartição con­
sular de carreira e de Ministro-Conselheiro, em Embaixada ou 

- Missão Permanenhe junto a organismo internacional. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, fi­
cam fixados os valores constaptes do Anexo I deste Decreto-lei 

Art. 4.° O item XX do Anexo LI do Decreto-lei n.o 1.341 de 
22 de agosto de 1974, introduzido pelo art. 8.° do Decretô-Iei 
n:.o 1.604. de 22 de janeiro de 1978, passa a vigorar com a reda­
çao do Anexo n deste Decreto-lei. . 

Art. 5,° A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei 
correrá à conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 

Art. 6.° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revoga~~s as disposições em contrário. 

Brasilia, 27 de dezembro de 1979; 158.0 da Independência e 
91.° da República. - JOAO FIGUEIREDO - Petrônio Portella. 

MENSAGEM N9 72, DE 1980 (CN) 
(N9 77/SO, na origem) 

Exc€lentíssimos Senhores Membros dO'Congresso Nacional: 

Nos termo.<:; do § 1.0 do art. 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevad-a deliberação do Congresso Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos do &mhor Governador do Dis­
trito Federal, o texto do Decreto-lei n.o 1. 774, de 5 de março de 
1980, pUblicado no Diário Oficial do dia subseqüente. Que "altera 
o limite da GratLficação de PrOdutividade inStituída pelo Decreto­
lei n.o 1 :644, de 15 de abril de 1977; e dá outras providências". 

Brasília, 10 de março de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.O 4/80-GAG Brasília, 1.0 fevereiro de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica: 

O Decreto-lei n.o 1.-544, de 15 de abril de 1977, ao reajustar 
os vencimentos e salários dos Servidores civis do Distrito Federal, 
iristituiu a Gratificação de Produtividade, exclusivamente para os 
funcionários Incluídos na Categoria Funcional de Fiscal de Tri­
butos do Distrito Federal, como estimulo ao aumento de produti­
vidade, até () limite de 40% (quarenta por cento) do respectivo 
vencimento: 

tAs características e bases de concessão da referida vantagem 
foram estab€lecidas no Anexo IV do aludido Decreto-lei, que, para 
esse efeito, alterou () Anexo TI do Decreto-lei n.O 1.360, de 22 de 
novembro de 1974. 

Outrossim, a prática tem demonstrado que aquele limite per­
centual de 40% (quarenta por cento) vem ocasionando entrave na 
observância da indispensável hierarquização de valores no defe­
rimento d-a referida vantagem, tendo em vista a diversidade, em 
razão de grau de responsabilidade, autonomia de ação e comple­
xidade, identificada entre os níveis em que são desempenhadas 
as atividades inerentes à Oategoria de Fiscal de Tributos. 

Esses fatores passaram a reclamar a alteração daquele limite 
para 80% (oitenta por cento) a partir de 1.0 de março de 1980. 
Visa es1ia elevação a propiciar uma melhor remuneração, com im­
portâncias que variarão até () percentual aqui apontado, a título 
de estimulo à produtividade, aos servidores' que, integrandO a 
mencionada categoria de Fiscal de Tributos, estão compre-endidos 
na linha de assessoria Ou chefia de Unidades da Secretaria de Fi­
nanças, bem como àqueles que, na mesma Secretaria, incumbi­
dos da análise de processos fiscais ou de procedimentos fiscais, 
desempenham relevantes encargos imanentes ao sistema de tri­
butação, arrebad'!tção e fiscalização de tributos do Distrito Federal. 

Ressalte-se que o aumento de despesa, a par de ser pouco 
significativo correrá a conta de recursos próprios do orç.amento de 
pessoal do Distrito Federal, uma vez que além da circunstância 
de que a faixa superior a 40% (quarenta por cento) alcança~8. 



Reajusf;a os vencimentos e .salárips dos servidpr~ c~vi~ 
do Distrito' Federãl, -,e-'dá IOptrás'-~vidênc~as. ' - t-

I_ _,' I '0_' _-f _ • ...!l'> ';.....0 __ ~ ~ _,-\ .... __ .... _1 

• : • • • • • ~ , t • • , • • • t • • • • • í • . • i • • • • • [: I • • I • : • • • • • .. • t • ~ • • • -- : • : , t • : • • • : ~ • 

1251 
, J 

ATi\ DA 122t SESSÃO _CONJUNTA, El\1,2 DE ~UNHq DE 1980 
• __ o --' > ~f.4Jê~~~~o ~eg!s.!~!!Vª º!,~ip~i-i,!~ c~ªi ~6~ ~~g~'§~~iúr~ - - -- , 

, fª~§~n.~NÇ~A I?º ~~! PAS~OS lfQ~T<? -

_À~-I9. {tORAS, 10#~M~S~ !~l!§ENTE~ .os :s~s.. ,SENA,D()]~€~; 
A~~!?ertq ~eIl~ :=; Jor~e K~ll:!rne =-: R~jmufldo f~renl~ :::- Gl\brle! ftef: 

me~ -:: ~~f?!l§ r<lSS~fiqb? _~ (\'~]Emdf~ Ço~~~ -:::; Henrique g~ ~<l R<?~q~e :-: 
~psé ~~rney ::: ª~r!1ljr(H!lQ Yi<ln~ -::: He!vícjio N~ges:-: Jo~~ :L,ins == Ader.?~! 
!ure!pll - 1'filQ C?elhq -= ~o~o ~4~ip,::::-; ~~iz qí!y!t!cant~ -:: qHv~11 R~~~~ 
:- tQ':\r\v~1 ~~pti~t<l -::- fas~os Nrto - Ju!a~y ~agalhães :- ~omanto !t1: 
nior - ~ui~ Vjana ::- l?irc:eu ~afdo~q - JoªÍl Ca!wop -:-: M.~~cyr !>!!I!1! -= 
Am'lf~l fe!xgtg == H~mE\r tr<\[lco :-:- MurilQ Blld~fÓ - T~ncre9q "ti~v~~ :-:­
!.()s~ Cflixetfl = Y ~!q()!1 y ~fjªo ::::- Men~es Can~le :-: Leite Çh'lv~s z:-:- ~Y~!~: 
sjo yj~ira. -

E OS SRS. DEPUJ1ADOS: " ___ "~.. • ' .• _ • tit.- _ 

Acre-• __ i _ 

~~~zpn~~ 

J!Jel fen~!~'1 :-:: P!?Si Jo~l.\~ de S~1.lz~:-: PDS' Ubaldo Meirelles - P.DS· 
Viv Ido Frota _ PDS . - L -, - . - -' - -'" , " - ~ 

.. I -t 'l,....) • __ .1 - ,I _i~' _ 

,Pará 
.. \4 \ 

Aqtôg!o '\.lllara! :-:: pps; Br~~o ~~ <:~ryalho - ppS; ~~der B'Ifba!hq _ 
PMD!J; Jpr~~ Arbl'!g~ -= fDSi Ly~la Y!ve,ros:-:- .p:p; O~va.lqq Mel~ - .rps. 

MaranMo 
•• ,; ....... __ I _( • 

_ ~~s()p. Vi~igal =- .pP; Epit~~io Çl'lfefeir~ -::: !'MDB; Freitas Djlliz - PT; 
-JO'lQ Alberto -= PDS; Luiz Rocha __ PDS; Marão -Bilho ~ PDS: Nagib 
H ickel _ PDS - . - , _L. , - - I "--' ... --" - 1·_ 
• ~l_ " - __ .; 

Amilcar <je Qu~ir()~ '-:-: rDS; Gera.!do Flell1ing:- .pMº~; N~~o(Júni0f, - J()e! RibeIro -:- PPS; Ludgero Raulino - PDS' Paulo Ferraz _ PDS' 
::- 'P.M;I?~; Npsser Almeida :-:: rpS. - Pinheiro Mll:cpaqQ -::. pr. . , . -, '- - -' . --" ",' , 



1252 Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1980 

Ceará 

Cesãrio Barreto - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio Marcflio - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; Paulo Lustosa - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; João Faustino - PDS. 

Paraíba 

Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PTB; Carneiro Arnaud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; OctacHio Queiroz 
- PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Carlos Wilson - PP; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra -
PMDB; Inocêncio Oliveira - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; Jo­
sias Leite - PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswal­
do Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS; Thales Ramalho -PP. 

Alagoas 

Divaldo Suruagy - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Men­
donça Neto - PMDB; Murilo Mendes. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto -
PMDB; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Elquisson Soares 
- PMDB; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Hilderí­
co Oliveira - PTB; João Alves - PDS; Jorge Vianna; Manoel Novaes­
PDS; Marcelo Cordeiro; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; 
Raymundo Urbano. 

Espírito Santo 

Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; Theodorico Ferraço 
-:- PDS. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP: Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha ~ PMDB; 
Daso Coimbra - PP; JG de Araújo Jorge; Jorge Cury - PTB; José Frejat; 
José Maria de Carvalho - PMDB; Lygia Lessa Bastos - PDS; Modesto da 
Silveira - PMDB; Oswaldo Lima.- PMDB; Peixoto Filho - PP; PéricJes 
GonçalveJ - PP; Saramago Pinheiro - PDS; WaIter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Carlos Cotta - PP; Dado Tavares - PDS; Del­
son Scarano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Fued Dib - PMDB; Ho­
mero Santos - PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto 
- PDS; José Carlos' Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Luiz Leal -
PP: Luíz Vasconcellos - PDS; Melo Freire - PP; Nogueira de Rezende­
PDS; Pimenta da Veiga - PMDB: Renato Azeredo - PP; Ronan Tito­
PMDB: Rosemburgo Romano - PP; Tarcfsio Delgado - PMDB. 

São Paulo 

Antônio Zacharias -PDS; Caio Pompeu - PP; Cantidio Sampaio­
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Francisco 
Leão - PDS; Francisco Rossi - PDS; Freitas Nobre - PMDB; João 
Cunha - PT; José Camargo - PDS; Maluly Netto; Octacílio Almeida 
- PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Samir Achôa - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PT; Anisio de Souza - PDS; Francisco Castro; 
Iram Saraiva - PMDB; Siqueira Campos - PDS. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - PDS; Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barroç -
PMDB; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt; Ruben Figueiró -
PDS: Ubaldo Barém - PDS; Valter de Castro. 

Paraná 

Alípio Carvalho - PDS; Antônio Mazurek - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fu~tado 
- PMDB; Hélio Duque - PMDB; Lúcio Cioni - PDS; Nivaldo Krüger­
PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Pedro Sam­
paio - PP; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Walber Guimarães - PP. 

Santa Catarina 

Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Francisç.o Libardoni -
PMDB; Juarez Furtado - PMDB; Nelson Morro - PDS; Pedro Ivo -
PMDB; Victor Fontana - PDS; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Collares; Alexandre Machado -
PDS; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger 
- PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias; Hugo Mardini - PDS; 
João Gilberto - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton; 
Nelson MarchezaIÍ - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano -
PDS. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores e 188 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sesll.ão. 

Não há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, à& 11 horas, neste plenário, destinada à discus­
são dos Projetos de Decreto Legislativo nl's 21 e 22, de 1980-CN, referentes. 
respectivamente, aos Decretos-leis n9s 1.730 e 1.729, de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PÓTtO) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura de Mensagem Presidencial nl' 73, de 
1980-CN, que será feita pelo Sr. lll-Secretário. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM NI' 73, DE 1980 (CN) 
(N9 186/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do -congrê&so Nacional: 
Nos termos do § 2.° do art. 51 da Constituição, tenho a hon­

ra de submeter à elevada qeltberação de Voss.as Ex.ce1ê!ntli~ 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro _de Es­
tado da Marinha, o anexo projeto de lei que "cria o Corpo Au­
:xill.ar Feminino da Reserva da Marinha (C.AllIRM) , e dá outraB 
providência-s" . 

Brasília, 28 de mala de 1900. - Jo~ FigueirOOo. 
Bra,sflla. DF. 

N,o 37 Em 28 de abril de 198(}. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica: 
A ampliação e a renovação dos meios flutuantes, aéreos e 

anfíbios da Marinha tém gerado, como conseqüência direta, um 
sensível aumento na demanda de pessoal qualificado nas moder­
nas, e cada vez mais complexa-s, técnicas para operação do ma­
terial bélico naval. 

Tal fato vem ocorrendo a Administração Naval a buscar, 
em escala- crescente, soluções alternativas para o preenchimento 
de funções do setor operativo pelo pessoal - Oficiais e Praças -
que vêm exercendo funções em terra.; sem que daí decorram trans­
tornos indesejáveis para o serviço naval com um todo. Cumpre 
assinalar que as funções. técnicas e administrativas desempenha­
das em terra, indispensáveis como atividades de apoio e- suporte 
logístico para o correto emprego dos novos meIos adquiridos, :Te-­
querem, por seu turno, novas soluções alternativas para que, se 
evite, também. o colapso do sistema. 
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NecesSária se torna, por isso, ~ substituIção adequada dos es- _ 
peCialistas deslocados' para o setor operativo, o que, no momento 

PROJETO DE LEI,N.o 10, DE ,1980-ON 
-

Cria .fi> 'Corpo Auxiliar Feminino da Reserva. da Ma­
rinha (CAFRM) , e dá outras providências. 

e parcialmente, vem ,sendo atendida, no tocante às fun.ções-exer­
cidas por, Oficiais,. pela utilização de elementos pertencentes aos 
Quadros _Complementares. Quanto ao pessoal subalterno, dentro 
da atual política em vigor, v~m a Marinha, de forma gradativa,' 
promovendo o preenchimento dos claros existentes por pessoal 
civil, ainda que de. modo incipiente, tendo em vista do segmento 

.. da força de tra;balho recrutável ,no meio civil, em. termos quali­
tativos' e quantitativos, situar:'se aquém das atuais) exigências, .. 

"além, das dificuldades legais inerentes ao processo' de 'sua con-
.,tr!!-tação. . , 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica criado; no Ministério da Marinha o Corpo Au­
xiliar Feminino da Reserva da Marinha (OAFRM) destinado a 
atender- encargos do interesse da Marinha relacionados com ati­
vidade.3 'técnicas e administrativas. 

ParágrafO único. 4s integrantes do OAF'RM quandO convo­
cadas para o Serviço Ativo exercerão suas 'funções em Organi­
zações Militares da Marinha em terra de acordo com as necessi­
dades da Marinha e as habilitações e qualificações pessoaiS das 
militares. 

A avaliação ,dos resultados de ambas as medidas adotadas, 
tem demonstrado não estarem surtindo os efeitos desejadOS, apre­
sentando-as, mesmo, como ineficazes e, principalmente, de pro­
cessamento lento, em face das premências projetadas no tempo. 
Isto obriga a Marinha a visualizar outros recursos de recruta- 'Art. 2.° O Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha 
mento de pessoal, que sej am capazes' de, ·a p'razo adequado, - ate- _ s:rá composto de: 
nuar as .fa~as sen~idas, equaCionando o I?roblema de f~rma. g~t?- - I _ candidatas aos Quadros Auxiliares Femininos na quali-

,bal, no lI?-tu~tO maIOr de, ,en~re as' ?-ecessl~ades e as dil!ponil?:li- dade dê Praças Especiais' 
dades, atmgIrmos o equihbno desejado, corretamente dlmenSlO- , 

"nado e com pessoal convenientemente qualificado. - Ir - Quadro Auxilia~ Feminino de Oficiais (QAF'O) constl-
, , . tuído, _de . pessoal graduado ou pós-graduado por estabelec\m~n-

Desta fO~!}, ~9 elenco das ppss~velS ~oluções, mo.~tra-s~ de tos de ensino de nível superior em· cursos reconhecidos \ oficial­
g~an~e _convemencla, pel~. abrang~n~l,a sOClal de que se rev~ste, mente de con.formidade com a legislação federal e que satisfizer 
a crlaçao do C~rpo Ama!iar Femml~o .da R~erva, da IMar~nha às prescrições desta Lei e de sua regulamentação; e 
(CAFRM) , para atendimento das -carenClas eXIstentes. Esta solu- ,~. . . ' . 

' ção, já a!1otadá l?0r outros paises em cl.iferentes estágios de de-, ,m -. Quadro Amalia~ .Fenpnino de .Praças (~) constl­
senvolvimento, entre os' quais podemos citar, ~omo exemplos,Is- ,tUldo de pessoal com habilitaçao 'profiSSIonal n~ ensl?-~ de se­
rael, 'Inglaterra, Canàdá, Estados Unidos da América do Norte, gund? gra~ realizada em estabel~l~et;tos de ensmo oflcla~e.nte 
Indonésià' e Paraguai, tem obtido resultados positivos, ,;segundo ~utorIzad.0~ de aco~do. com ,a' leglslaçao fede:r:,al e que satI~fIzer. 
informações colhidas a respeito, corroboradas pelo faro de tais as prescrlçoe~ <!esta J:el e de sua regulamentaçao. 
contingentes fe~inino~. perm~p.ecerem, desde, 'a criação de seus Art. 3.0 Para ingresso, no Quadro de que trata o item II do 
q~adro~" em serviço militar -atlVO. 'artigo anterior as candidatas devarão satisfazer à.<; .s:e;guinte~ 

_ A implementação do. mencionado Corpo Auxiliar -Feminino' condições: - / 
apre.3enta expectativas de. ordem social fa.voráveis, pois contri- I _ ser voluntária; 
buirá 'para que as mu!heres de nosso Pais, invocada a, igualdade 

, 'que lhes é assegurada pelo § 1.0_ do art. 153 da Constituição Fe- ' II ~ ser aprovada em Seleção Jnicial -para ingresso no Qua-
, deral, voluntariamente venham a Elmpregar sua capacitação e e.s- drõ Auxiliar Feminino de Oficiais; e 
forços junto ao ,contingel).te de noSsa Marip.ha. Ademais, permi- , m _ concluir com aproveitamento Curso e Estágios de Adap­
tirá suprir muitas da..s funções exercidas em terra por €specia- tação ao referido Quadro. 
listas - Oficiais e Praças - à medida que for sendo ~ecessário o 
seu deslocamento para o setor operativo. Por oportuno, convém . Art. 4.0 Para ingresso no Quadro a que se refer o item m 
salientar qU€" na eHiboração do anteprojeto em causa, por ensejar 'do art. 2.° as candidatas deverão s.atisf~r às seguintes condi­
iniciativa pioneira em nosso Pais, houve a preocupação de que, ções: 
em seu texto, ficasse nitidamente patenteado o respaldo nos dis- I - ser voluntária; 
positivos constitucionais vigentes. Assim é que, além de encon- ", 
trar apôio no § 1.0 do art. 153 supracitado, procurou-se observar,. Ir - ser a.provada em Seleção Inicial para ingresso no Quadro 
através do requisito indispensável de voluntariado para ingresso Auxlliar Feminiho de Praças; e 
no C:AFRM, o preconizado pelo parágrafo úniêo do art. 92 da Carta III - concluir com aproveitamento Curso e ~tágios de Aaap-
Magna. ,- tação ao referido Quadro. 

Acresça-se ao exposto que o emprego de militares do Corpo -- Art. 5.° As condiçÕes de Recrutamento Seleção Inicial ma-
Auxiliar Feminino em funções de caráter técnico ou adminis- tricula em Cursos e Estágios de A:daptação ingresso no Corpo Au­
trativo em terra, em face, de sua prévia preparação no meioxiliar Feminino da Reserava da .Marinha e -respectivos Quadros, 

convocação e permanência definitiva no Serviço Ativo da Marinha 
(SAM) serão Objeto da regulamentação da presente Lei. 

universitário ou técnico civis, contribuirá, ainda, inexoravelmen­
te, para urna redução no custo de formação dos militares de, car­
reira, custo este que deve se restringir ao ,preparo de Oficiais e Art .. 6.0 A organização e o funcionamento dos du·rsos e Es­
Praças da Marinha para o exercício de funções de caráter essen- . tágios de Adaptação observarão as disposições' contidas na Lei 
cialmente operativo. Além disso, cremos que a iniciativa da Ma- n.o 6.540, de 28 de junho de 1978, e respectiva regulamentação, bem 
rinha poderá prop}ciar experiência de grande valia para a 'ex- como à regulamentação da presente Lei. 
t~D:são da solução 'às deIl).ais Forças Singulares brasileiras, com 
mtIdas vantagens, tendo em vista a; dimensão em que tal expe­
riência será executada. 

Vale acrescentar, ainda, no que ,concerne às despesas decor­
rentes da criação' do Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Ma­
rinha, 'que a implementação do CAFRM dar:-se-á de forma 'gra­
dual, conforme, as necessidades da- Ma·rinha. Assim sendo, -tais 
,despesas não s.erão de grande monta- uma 'vez que, diluidas no 
tempo, custearão l em cada ano, o recrutamento de pequena. par­
cela de pesso?l, sendo, ,ainda, compensadas, pelas ·vacâncias que 

- forem ocorrendo nos' Quadros e Tabelas Permanentes de Servi­
dores Civis deste Ministério,em especia.l pela saída de funcioná-
rios do .sexo feminino.. ' 

Assim, para a concretização da solução, faço submeter. à alta 
apreciação de Vossa Excelência a minuta de Anteprojeto de Lei 
que cria o Corpo Auxiliar Feminino da Reserva _ da- Marinha" 
para o qual solicito a aplicação do disposto no § 2.0 do art. 51 
da Constituição Federa~, tendo em vista a criação do Corpo a 
tempo hábil de modo ague possam ser supridas, a curto prazo, 
as necessidades prementes de pessoal na- área de saúde (médi­
cas, dentistas, enfermeiras e técnicás de outros serviços de saú-' 

, de), 'geradas pela' inauguração, ainda no 1.0 Semestre deste ano, 
do compI~xo dq Centro Médico Naval do Rio de .Janeiro. 

Aproveito a' oportunidade para .renovar a Vossa Excelência 
oS:,protestos do meu mais profundo respeito.- Maximiano, 
Eduardo da Silva Fonseca.; Ministro da Marinha·; 

Art. '7.° Para efeito de remuneração, uso de uniformes e pre­
cedência hierárquica, durante os Cursos e .Estágios ae Adaptação 
aos Quadros de 'que trata ° art. 2.° de&.ta Lei, as· candidatas, na 
condição ,de praças especiais, serão - assemelhadas: 

_ I - a Guarda-lMarinha, no caso de candidatas ao QAFO: e 

rI;- a :Marinheiro, no caso de candidatas ao QA.FI> 

. 'Art. 8.° As candídatas. aprovadas nas Cursos e ~tágios de 
Adaptação aos Quadros de que treta o art. 2.° desta. Lei serão, res-
pectivamente: ' 

I - nomeadas Segundos-Tenentes da !Reserva da Marinha e 
imediatãmente convocadas para o Serviço Ativo, por 1

'
m período 

inic~al de :3 (três) anos; e 
Ir - promovidàs '!:\. Cabos da Reserva da Marinha. e 'imedia­

tamente convocadas para o Serviço Ativo, por um períOdo inicial 
de 3 (três) anos. 

Art. 9.° IA convocação para 6 Serviço Ativo,' de que trata ° 
art. 8.0; será efetuada por ato do iMinístro de Estado da Marinha 
ou por autoridade delegada. 

Art: 10, ' Durante o período em q~e ~stiverem convocadas~para 
_ o Serviço Ativo, ressalvado o disposto nesta Lei e na sua regula­
mentação, as.integrantes do Corpo ,Auxiliar Feminino da Reserva 
da Marinha 'terão as mesm'!lS honras, 'díreitos, prerrogativas, deve­
res, responsaobip,dades e remuneração dos milit.!1res de carreira da 
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Marinhã, e observarão também, no que co'uber, ~ dem~is dispo­
sições previst~ em leis e regulamentos. ~ara esses mUltares. 

Art. 11. A' convocação para o Serviço Ativo da :Marinha das 
integrantes do ICA.F\RJM não implicará em compromisso de tempo 
mínimo de pre_stação de serviço, podendo, a qualquer tempo, se­
rem licenciadas a Pedida ou ex officio, a bem da disciplina. 

Art. 12. Ao completar 3 (três) anos de Serviço Ativo, o Ofi­
cial ou Praça do OAFRM será licenciado, ex officio, caso não tenha 
sido' prorro.gado o período inicial de convocação para o Serviço 
Ativo. 

, Art. 13. O Ministro de Estado da Merinha poderá prorrogar o 
período inicial de convocação para o Serviço A:tivo por períodos de 
até S (três) anos, opsel\vado Q limite rotal de 6 (seis) anoS. 

Art. 14. Ao Oficial QU Praça do Corpo tAuxtliar Feminino da 
Reserva da Martnha., após 9 (nove) anos em atividade, de acordo 
com as necessidades do Serviço, pocerá ser assegurada permanên­
cia definitiva. no Serviço Ativo, na situação de convocado, por aro 
do Ministro de Estado da Màrinha., na form~ que dispuser a re­
gulamentação desta Lei. 

Art. 16. O Oficial ou Praça <lo CQrpo Auxiliar' Fezpininõ da 
Reserva da Marinha, ao ser licenciado nas condições estabeleci­
das no art. '12, perceberá 6 (seis) sold~ do posto ou graduação res· 
pectivo, como indenização financeira. 

§ 1.0 Aplic2-se o disposto neste artigo aQ Oficial ou Praça 
que for licenciado após 6 (seis) ou 9 (nove) anos em Serviço Ati­
vo na 'Marinha. 

§ 2:0 O Oficial ou Praça que for licenciado nos termos do 
art. 11 desta Lei não fará jus à indenização prevista no presente 
artigo. 

Art. 16. O QAFO será constituído por Oficiais dos seguintes 
postos: 

-- ICapdtão-de-Fragata; 

~ 'Capitão-de-Corveta; 

~ ,Capitão'::Tenente; 

-- Primeiro-Tenente; e 
-- Segundo-Tenente. 
Art. 17. O QaF1P será constituído por Praças das seguintes 

graduações: 

-- Suboficlal; 
- Primeiro-Sargento; 
-- Segundo-Sargenro; 
-- Terceiro-sargento; e 
- Cabo. " 

Art. 18. Os Oficiais do QAF'O poderão ter-acesso 'gradual e 
sucessivo até o posto limite fixado no art. 16, desde que satis­
feitas as' condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamen­
tação. 

Art. UI. As promoções dos Oficiais do QA'FD serão efetivadas. 
de conformidade com as prescrições estabelecidas nesta Lei e 
em sua regulamentação. ' 

§ 1.0 As vagas em cada posto serão preenchidas: 
a) de Primeiro-Tenente -- por critério exclusivo de antigüi­

dade; 
b) de Capitão-Tenente - por critério exclusivo de antigüi­

dade; 
c) de oa.pitão-de~orveta - por critério de 3 (três) vagas 

por merecimento e 1 (um) por antigüidade; e 
d) de Capi' \o-de-Fragata - por critério único de merecimenro. 
§ 2.° Não terá acesso ao posto imediato o Oficial quê: 

I - estiver sujeiro a processo no foro civl1- ou ,militar; 
II -- desempenhar na vida civil atividades incompatíveis com 

a sua qualidade de Oficial do Corpo Auxiliar ,Fem!nino da Reser­
va da Marinha; 

tIl - professar doutrinas ~ociv~s ~ di~cipl!na e ~ ?rdem I?~­
blica, ou adotar principio contrario as mstIt~çoes SOCIaIS e polltl-
eas reinantes no :Pais; e . 

IV - incorrer em falta grave que implique na~proibição do uso 
aos uniformes. 

§ 3.0 O interstício em cada posro será: 

-- Segundo-Tenente - 3 (três) an<lS; 
~ 'Primeiro-Tenente -- 6 (seis) anos; 

- Capitão-Tenente -..:. 6 (seis) anos; e ,-
-- Capitão-de-Corveta -- ,5 (cinco) anos. 

§ 4,° No interesse do serviço o ,Ministro de Estado da Mari­
nha poderá alterar os interstícios previstos no parágrafo an-
terior. -, 

Art. 20. As promoções no QA!FO tar-se-ão nas mesmas épo-
011& fixadas para os Oficiais da Ativa das Forças Armadas. 

Art. 2.1. As promoções no QAFO serão efetivadas por ato 
do Ministro de Estado da Marinha até o posto de Capitão-Tenente 
e, as dos d~maís posros, pelo Presidente t!-a República. 

Art. 22. As propostas de promoção no QAFO serão organiza­
das por E:1omissão de promoções de Oficiais e submetidas ao Mi­
nistro de ,Estado da Marinha. 

Art. 23. As promoções das Praças do QAFP s~rijo efetivada-s 
ãe conformidade com as prescrições a serem estabelecidas na re­
gulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. As vagas em cada graduação serão preen­
chidas de acordo éom os critérios estabelecidos na regulamentação 
desta Lei. 

Art. 24. As militares do Corpo Auxiliar Feminino' da Reser­
va da Marinha terão seus limites de idad~ de permanência na 
reservá ou na atividade, quando coov'ocadas, na. forma que esta­
belecer a regulamentação desta Lei 

Art. 25. As despesas com a execução da presente Lei serão 
atendidas pelos recursos orgamentários do Ministério da Marinha, 
sendo as indenizações, nela previstas, atendidas pelos elementos 
de despesas co'rrespondentes ao pagamento d'e pessoal militar na 
atiV'a. 

Art. 21i. O Poder Executivo regulamen'":'.rá a presente Lei no 
prazo de 80 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

.art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
BJ:'Iasilia, de de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.1540, DE 28 DE JUNHO DE 1978 

Dispõe sobre o Ensino na Marinha. 
O presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ICAPíTUW I 
Disposições Prelimina;res 

Art.ll,0 O Ensino na Marinha obedecerá a um processo, con­
tinuo e progressivo, de educação sistemática, constantement~ atua­
lizada e aprimorada, que se estende através de uma sucessão 
periódica de estudos e práticas, com exigências sempre crescentes, 
desde a iniciação até os padrões mais ap.urados da técnica, da 
aJptidoo e da cultura profissional e geral. 

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe soo peculia­
res, o Ensino na Marinha observará as diretrizes da legislação 
federal especifica. 

Art. 2,° A educação sistemática a que se refere o artigo 
anterior será realizada de forma regular oU supletiva, sob os 
princípiOS estabelecidos para a educação nacional, objetivando à 
haJbilitação e à qualificação profissional compatível com as neces­
sidades navais. 

Parágrafo único. 'A caracterização do processo de ensino -
naval será objeto da regul~mentação desta Lei. 

CAP1'NJiIJO II 

Do Sistema de Ensino 

Art. 3.° Nos termos da presente Lei" o Miniatério da Marinftâ. 
manterá. o Sistema de Ensino Naval destinado a proporcicmar, ao 
pessoal militar e civil, a capaCitação para o exercício, na paz e 
na ,guerra,. dos cal1gos e funções previstos em sua organização. 

Parágrafo único. O Ensino Profissional Marítimo, destinado 
ao preparo técnico - profissional do pessoal a ser empregado 
pela Marinha Mercante, será de respopsa-bilidade do Ministério da 
Marinha e obj eto de legislação espeCífica. 

Art. 4.° O Sistema de Ensino Naval aJbrangerá diferentes mo­
dalidades de curros, com estrutura, duração e regime que se ajus­
tarão aos assuntos ministrados, no nível de ensino adequado, e à 
execução flexível dos ,respectivos currículos, em ritmo compatível 
com o aprov,eitamento desejado. 

ParágrafO único. Oonsideram-se, também, atividades do En­
Si110 Naval os cursos e estáJgios julgados de interesse da Marinha, 
feit<>s por militares em Organizações estranhas à Marinha, mili­
tares ou civis, nacionais ou estrangeiros. 
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- Art. 6.° O Ensino na Malinha será constituído das seguintes - IH _ Ensino Militar-Naval - para desenvolver as qualidades 
modalidad-oo de c1,11"808: morais cívicas e físicas, assim como para transmitir conhecimen-

A) Pessoal Militar: tos essencialmente militarés e navais. 
, § '1.0 O Ensino Básico incluirá uma parte de educação, geral. 

1\- FormaçOO: _ _ _ _ _' § 2;0 As' habiltações básicas e profiss~onal, não obti~as l!0 
a) de Oficiais - de caráter básioo, visando ao preparo para o ensino regular serão supridas pelo ensino supletivo profisslOnali­

deSempenho dos cargos e o exercício das f.unções peculiares' aos zante, igualmente proporcionada pelo SiStema. 
graus hiet:á.ryuicos iniciais) .de Quadr,?s, e Corpos eS!(lecíficos, 011 -.,;. A.t 8 o' 'Quanto ao nível o ensino que diferentes modalidades 
para ad~1SSao em c,urso ~e gra~~açao;. e de 'cu~~o proporcionam tem,' de conformi.dade_ com ~ ~egislação 

b) de Pr~ças - de carater baslCo, vIsando -ao preparo .p&ra o ,federa1 que fixa Diretrizes- e Bàses da Educaçao NaCIonal, a ~-
exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais dos 19uinte classificação: . ( 
círculos a que se destinam; I 

1.- 'Ensino de 1.° Grau; - -
ri - Graduação - de caráter básico, visando ao preparo de 

Oficiais para o desempenho dos cargoo e. o exercício dflS funções 
peculiares aos gr~~s hierárquicos iIl\ciais; 

Im: - Especialização·- destinados à hBlbllitação para o cum­
primento d~ obrigações que exija~ o domínio de, técnicas especí-
ficas; , 

]}V - .subespecialização - destinados à preparação do peSsoal 
para serviços em setores restritos da Marinha, qUe exijam adap­
tação ou habilitações complementares às que são conferidas pela. 
especialização; 

V - A'Perfeiçoamento - destin'adOS à a~l~áção e amplia­
ção de conhecimentos necessános ao desempenho de cargos e ao 
exercício de funções próprias de graus hierárquicos intermedlár:kls 

-e superiores; -

VI - -Especiais - destinados' à preparâção do pessoal para 
serviços que exijam quaHficações especiais não confer:lda8 pelos· 
Cursos de Especialização, Sub especialização e "Aperfeiçoamento; -

V'lI - Expeditos -' estabelecidos para suplementar a ha;bili­
Itação técnico-jp.l'dfi5sklnal do ;pessoal, confoImel a necessidade 
ocasional do serviço naval; 

VIII - Extraordinárioo - de natureza transitória, destina­
dos ao aprimoramento técnic~proftssional do pessoal, preenchen­
do, na época considerada, lacunas deixadas pelOS demais cursos 
previstos nesta Lei; 

IX - Pós-Graduação - -destinad~ a 'desenvolver e aprofun­
dar a formação adquirida nos cursos de graduação e' subseqüen­
tes, com incentivo à pesquisa científica e tec~ológica; 

X - Altos Estudos Militares ~ destinados. à capacitação para 
o exercício de funções dé Estado-lMaior e para o desempenho de 
Cargos de Comando, Chefia e Direção, normalmente com q cará­
ter de pás-graduação; 

B) Pessoal Civil: 

I - Formação - de caráter básico, visando ao, preparo de 
pessoal para o exercício profissional nas diferentes Organizações 
dá 'Marinha; 

.II - Treinam~ntó - 'd~tin.BJdo a atnpliar e atualizar os co­
nhecimentos dos servidores, a;ssim COll1() desenvolver suas apti-
dões e_ integrá-los na Organização -

\ Parálgrafo único. As condições para a matrícula, para. pres­
tação de exames, para avaliação do aproveitamento e para conclu­
são, nas diversas modaUdades de curso, serão tratadas na regula­
mentação desta ~i. 

Alt. 6.° Na organização dos cursos deverão ser considerados, 
entre outros, as seguintes condicionantes: _ . 

I - pré-requisi1ps e?ógidos dos alunos; 
TI - propÓSito a /Ser alcançado; 
]lI - desenvolvimento da ciêncta e da t:ecnologia; 
IV - avaliação do rendimento da aprendi2lagem e do desem­

penho dos alunos nos estági<?S a que tiverem sido submetidos; 
V - tipo e nív~ldo ensino a ser ministrado; 
VI - disciplinas, e práticas educativas, obrigàtórlas, facultà-

tivas e optativ~; _ 
VII - duração do CUl:SO, currículo El- programas de ensino; 

-vm -. a~ividades, cOlll,Ple:z.nentares. 
- Art. 7.°, Os tilpos de ensino, atendidos pelas diferentes moda-

lidades de curso, são os se~uintes: . 
I - Ensino Básico - destinado a assegurar a base humanís­

tica, filosófica e científica, neCoei3.Sária. ao preparo militar e aó 
desenvolvimento da cultura geral; 

- . 
II - Ensino Profissional --: visando a proporcionar a habili­

tação necessária ao exercício. à,e funções opera:tivas, técnicas e de 
atividades - especializadas; 

Il - Ensino de 2.° Grau; 
m - Ensino Superior. 
Parágrafo único. Para fins de equivalência e equiparação a 

cursos civis, regidOS pela legislação federal, .os níveis das_ dife~en­
tes modalidades de (}urso do Sistema de Ensmo Naval serao obJeto 
de reg,ulamentação desta Lei. 

CAPiTULO UI 
Das Peculiaridades do Ensino para I) Pessoal da. Reserva 

Art. 9.° A progressão do Ensino' para o Pessoal da Reserva 
é .intermitente. ' 

Art\ 10. O Pessoal da Reserva estará obrigado, sempre que 
o Ministério da Marinha julgar necessáno, à realização de estudos 
teóricos '·e práticos, bem' co)llo a participar de exercício de aplica.; 
ção, visando ao aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos 
mílitares. '" 

c:APí':I'UIJO -IV 
Da Política, Direção e Administração do EnsiIio 

Art. 11. O Ministro da Marinha estabelecerá a Política de 
Ensino da Marinha baixando diretrizes ao órgão de direção seto­
rial responsável pela supervisão e administração das atividades 
rt;)lacicnadas com o pessoal da MariI1iha. 
I Art. !12. Cruberá . a~ órgão Central do Sistema de Ensino 
Naval, responsável pelas atividades de Ensí:ilO nos termos da Estru­
tura Básica da Organização do Ministério da Marinha, exercer, 
'sem prejuízo da subordinação prevista na estrutura da Marinha, 
a orientação- normativa, a -supervisão funcional e a fiscalização 
específica das organizações de execução. 

Parágr.afo único. Os cursos de Altos Estudos Militares,' em 
razão- da inter-relação de suas disctplinas com a disseminação e 
fixação da Doutrina Naval, poderão ser, a critério do Minist}'o' 
da Mannha, diretamente supervisionados pelo órgão de Direçao 
Geral pertinente. -

Art. 13. No nível de execução, as atribuições específicas de 
ensino competem ao Diretor, Comandante ou Encarregado la 
organização onde são ministr&das as diferentes moda!idades de 
curso previstas nesta Lei. 

OAPiTULO V 
Dos Estabelecimentos de Ensino 

Art. 14. Os cursos do Sistema de Ensino Naval, em suas di­
versas modalidades, serão, normalmente, ministrados em Estabe­
lecimentos Navais de Ensino, criados ou reorganizados sob crité­
rios que a:ssegurem a plena utilização dos seus recursos materiais 
e h~anos. I 

ParágrafO único. Eventualmente, tal incumbência pode caber 
a outras organizações militares da Marinha, não específicas de 
ensino, mas estruturadas de modo a Possibilitar a realização de 
cursos do Sistema. . 

Art, 15 '. O l"egulamento' desta Lei estabelecerá presçrições a 
serem ~~servadas pelos Estabelecimentos de Ensino da Marinha. 

CAPíTULO VI 
Dos Currículos 

Art. 16. O currículo será o ,documento básico q.ue definirá. o 
curS? e regulará Q ensino 'em seu âmbito. 

Art. 17. 03 currículos dos cursos ministrados na Marinha 
serão aprovados pelo órgão Central do Sistema de Ensino Naval. 

§ 1.0 O órgão Centml do Sistema de- Ensino Nlaval baixará 
instruções regulamentando a cordenação é distribuição das disci-
plinas nos currículos escolares. -

§ 2.° Os cumeulos dos cursos de Altüs Estudos 'Militares serão 
aprovados pelo órgão competente, na forma do disposto no pa.rá­
g~afo único do árt. 12 desta LeI; ., 
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!Art. 18. Os currículos dos diferente.s_ cur:sOS'" miIÚstrados na 
Mar1nha deverão Ber periodlcamen te revisados e atualizados. 

'Parágrafo único. Os Estabelecimentos de Ensino da MaJI"inha, 
com baoo nos currículos, desenvolverão os seus programas de ensino. 

OAPlTULO vmr 
Disposições Finais 

tArt. 19. O Ensino Supletivo, a que se refere o § 2.0 do art. 7.° 
desta Lei, será ministrado, de conformidade com as normas esta­
belecidas pela legislação federal específica, em Organizações da 
Marinha ou através de convênIos com entidades públicas ou pri­
vadas. 

Art. 20. Os diplomas e certificados expedidos pelos Estabeleci­
mentos de Ensino da Marinha terão validade nacional, sendo que 
a equivalência ou equiparação a cursos cIvis, paro. fim de registro, 
estará vinculada a legislação federal pertinente. , 

'Art. 21. 'A organização e as atribuições do ,Corpo Docente dos 
Estabelecimentos de Ensino da Marinha constituem matéria re­
gulada por lei especlflea. 

OAPf1IIDiI.O :wuu: 
Disposições Transitórias 

.Art. 22. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de cento e oitenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 23. lEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as <lisposições em contrário. 
BTalSilia, 28 de junho de 1978; .1157.° da Independência. e 90.° da 

Bepúbl1ea. - Ernesto Geisel. 

D'EORl'ID'O-!LEI N.o 83.'l6l1, DE il2 DE !FIEVIElRJEl1lR DE 1979 

Regulamenta a !Lei n.1O G.MO,,de 128 de junho de 1978, 
que dispõe-sobre o Ensino na. .Marinha.. 

O Presidente da Republiea, uS8Jl1do das atribuições que lhe 
confere o art. 81, ~tem RI, da COnstituição e de conformida'de com 
o disposto no art. 22 da Lei n.O 6.MO, de 2& de junho de 1978, 
decreta: 

CA!P1TUID II 
Disposições !Prelimina.res 

Axt. /1.° O Ensino na Marinha obedecerá a um processo, con­
tínll'O e progressivo, de educação sistemática., constantemente atua~ 
llzado e aprimwapo, que se estende através de uma sucessão pe~ 
riódica de estudos e práticas, com exigências sempre crescente, 
desde a iniciação até os padrões mais apurados da técnica, da 
aptidão e da cultura proflssionaJ. e geral. 

Parágrafo único. Aben.dldos os aspectos que lhe são peculia­
réS, o Ensino na Marinha observará as diretrizes da legislação fe­
deral específica. 

Art. 2.0 lA. educação sistemática a que se refere o artigo ante­
rior será realizada de forma regular ou supletiva, sob os princípios 
estabelecidos:para a educação nacional, objetivando à habilitação 
e à quallficação profissIonal compatíveis com as necessidades na­
vais. 

Art. S.O '0 processo de eIUlino naval é caracterizado basica­
mente por: 

I - educação - prooesso de desenvolvimento integral e har­
mônico das faculdades físiCas, 1nteleetu:a1s e morais do Individuo, 
em todos 08 seus aspectos; 

IiI - instrução - processo de disseminação de conhecimentos 
e informações, indispensáveis à preparação para o exercício pro­
fissiona:l; 

EJ1[ - pe.o;quisa - processo de investigação e estudo, minucioso 
e .sistemãtico, com o f.!m de descobrir ou estabelecer fatos ou prin-
cípios relativos a um campo qualquer do conhecimento. ' 

§ 1.0 Para os efeitos deste Regulamento, o adestramento não 
faz parte do processo do Ensino Naval, tendo em vista tratar-se 
de atividade destinada a exercitar o homem, quer individualmente, 
quer em conjunto, desenvolvendo-lhe, por meio de exercícios pro-

. grtlSSivos e continuados, a habilidade pa:ra o desepenho efieente de 
tarefas, para as quais já recebeu a adequada instrução sob a forma 
de cursos ou estágios. 

§ 2.0 O adestramento, pela s~a natureza e propósito, não tem 
a conotação de curso ou estágio de instrução ou aplicação, mas 
de exercício e faina, sendo programado de acordo com as instru­
ções em vigor na Marinha. 

'0A!P:tTUL0 H 
Do Sistema de Ensino 

Art. 4.° lNos termos da L.ei n.O 6.540, de 28 de junho de 1!t78, 
o Ministério da Marinha manterá o Sistema de Ensino Naval des­
tinado a proporcionar ao pessoal, militar e civil, a capacitação 
para o exercício, na paZ e na guerra, dos cargos e fun~ões preVistos 
em sua organização. 

iParágrafo único. O Ensino Profissional Maritimo, destinado 
ao· preparo técnl'CO-profissional do pessoal a ser empregado pela 
Marinha Mercante, será de responsabilidade do Ministério da Ma­
rinha e Objeto de legislação específlca. 

!Art. '5.0 O Sistema de Ensino Naval abrangerá düerentes 
modalidades de cursos, com estrutura, duração e regime que se 
ajustarão aos assuntos 'ministrados, no nível de en::.'ino adequado, 
e à execução flexivoel dos respectivos currículos, em ritimo com­
patível com o aproveItamento desejado. 

Parágrafo único. Consideram-se, também, atividadeS de Ensi­
no Naval: 

I - estágios realizados em Organizações MUitares, a bordo ou 
em terra, que, por conpreenderem o ensino sistemático de disci­
plinas, com estruturas curricular, possam ter equivalência a cursos, 
conforme vier a ser. estabelecido nos documentos normativos de 
âmbito naval; 

TI - estágios realizados nas Onganlzaçóes MUitares, a bordo 
ou em terra, logo .após a conclusão de cursos que conferem uma 
profissionalização, vIsando a aplicação prática dos conhecimentos 
recebidos, através da execução de tarefas típicas; e 

m - cursos e estágios julgados de interesse da Marinha, fei­
tos por milltM-es em organizações estranhas à Marinha, militares 
ou civis, nacionais ou estrangeiros. 
/ :Art. 6.0 .0 Ensino na_Marinha será constituído das segUintes 

modalidades de cursos: 
A) Pessoal Militar: 

I - formação: 
a) de Oficiais - de caráter básico, visando ao preparo para o 

desempenho dos cargos e o exercício das funções peculiares aos 
gra,us hiemrquicos iniciais, de Quadros e Corpos específicos ou 
para admissão em curso de graduação; e ' 

b) de Praças - de' caráter básico, visando ao preparo para o 
exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais dos 
círculos a que se destinam. 

II - graduação - de caráter básico. visando ao preparo de 
Oficiais para o desempenho dos cargos e o exercício das funções 
peculiares aos gmus hierárquicos iniciais; 

1i1iI - especialização - destinados à habilitação parà o cum­
primento de obrigação que exija o domínio de técnicas específicas; 

IV - subespec1alização - destinados à preparação do pessoal 
para serviços em setores restritos da Marinha, que exijam adapta­
ção ou habilitações complem-entares às que são conferidas pela 
especialização ; 

$V - aperfeiçoamento - destinados à atualização e ampliação 
de conhecimentos necessários ao desempenho de cargos e ao exer­
cício de funções próprias de graus hierárquicos intermediários e 
superiores; 

v.r - especiais - destinados à preparação do pessoal para ser­
viços que exijam qualificações especiais não conferidas pelos CUrsos 
de Especiruização, Sub especialização e Aperfeiçoamento; . 

VIi[ - expeditos - estabelecidos para supl-ementar a habili­
tação técnico-íprofissional do pessoal, conforme a necessidade oca­
sional do serviço naval; 

VIII - extraordinários - de natureza tran.s!tórla destinados 
ao aprimoramento técnico-profissional do pessoal, preenchendo, 
na época considerada, lacunas deixadas pelos 'demais cursos pre­
vistos na Lei n.o 6.540, de 28 de junho de 19-78; 

IX - pós-graduação - destinados a desenvolver e aprofundar 
a foIt.'Ilação adquirida nos cursos de graduação e subseqüentes, com 
incentivq à pesquisa cientific.a e tecnolõgiea: . 

X -' altos estudos militaI;es - destinados à capacitação para 
o exercício de funções de Estado~Maior e para o desempenho de 
Cargo~ e Comando, Ohefia e Direção, normalmente com o caráter 
dE" pós-graduação. 

B) Pessoal Civil: 

I - formação - de caráter básico, visando ao pr-eparo de pes­
soal para o exercício profissional nas dl1erentes organ1za~ões da 
MariI?-ha; 
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- I 
II - treinamento - destinado a ampliar e atualizar os co­

nhecimentos dos servidores, assim como desenvolver suas aptidões 
e integrá-los na Orgarlização. -

§ 1.0 O Curso de Graduação de que trata a alínea 'IA", item 
lI, deste artigo, poderá ser diversificado, de mC?do a permitir o esta· 
belecimento de diferentes habilitações ou modalidades dentro da 
!!lesma carreira. 

§ 2.° Os Cursos Especiais, Expeditos e Extraordinários tratados 
na -alínea "A", itens VI, VII e VIII deste artigo poderão atender 
a todos os níyeis de ensino. -

§ 3.° Os Cursos de Treinamento tratado's na 'alínea b, item II . 
acima poderão ser atendidos pelas diversas modalidades previstas 
nos itens III, IV, V, VI, VII, VIII e IX da alínea a. deste artigo, 
em decorrência das necessidades da Marinha. -

Art. 7.° O Ministro da Marinha, por imposição das necessi­
dades do Servico Naval, determinará a realização de cursos com 
o propósito' de· qualificar o pessoal para o e~ercíci? de funç?es 
técnicas de ensino, pesquisa, desenvolvimento de proJetos, ou alU­
da de tarefas de manutencão e reparo nos seus mais altos esca­
lõe's, dentro das modalidades especificadas no artigo anterior e nos 
vários níveis de ensino. 

Art. 8.0 As condições para a matrícula, para prestação de 
exames para avaliação do aproveitamento e para conclusão, rias 
diversas modalidades de cursos serão disciplinadas nos regula.:. 
mentos dos estabelecimentos de' ensino, em instruções normativas 
e· nos currículos aprovados, referentes aos respectivos cursos. 

Art. 9.° Na organizaçãõ dos cursos deverão ser considerados, 
entre outros, os seguintes condicionantes: 

I - pré-requisitos exigidos dos alunos; 

II - propósito a ser alcançado; 

IH - desenvolvimento da ciênêia e da tecnologia; '. . 

IV - avaliacão do rendimento da·aprendizagem e do desem­
penhO dos alunos nos estágios a que tiverem sido submetidos; . 

V - tipo e nível do ensino a ser ministrado; 

VI - disciplinas -e práticas educativas, obri'gatórias, faculta­
tivas e optativas: 

VII - duração do curso, currículo e program?-s de ensino; e 
, .. 

. VHI·- atividades complementares, nelas incluídos os estágios 
de aplicação. . -

_ . r 

Art. 10. Os tipos de ensino, atendidos pelas diferentes moda­
lidades de curso, são os seguintes: 

_ I ~ ens~n~ básico - que' tem por -finalidade assegurar a base 
humanistica, filosófica e científica, necessária- ao preparo militar 
e ao desenvolvimento da 'cultura geral; 

. II - ensino p~ofissional - que tem por finalidade propor­
cionar a habilitação necessária ao exercício de funções operativas, 
técnicas e de atividades eSPl'lcializadas; e 

lU - ensino militar naval - que tem por finalidade desen­
volver as qualidades morais, cívicas e físicas, assim como trans­

.mitir conhe~imentos' essencialmente militares e navais. 
§ 1.0 'O Ensino Básico incluirá uma parte de educação geral,. 

na forma regular ou supletiva. _ 

. § 2.° !As habilitações básicas e profissional não obtidas no 
ensino regular, serão supridas pelo ensino supletivo profissionali­
zante, igualmente proporcionado pelo Sistema. 

- A~t: 11. 'Quanto ào, nívei, o ensino pr()porcionado pelas dife:" 
ren_tes 'modalidades de curso tem, de conformidade cóm a legis­
laça0 federal que fixa Diretrizes e Bases da Educação Nacional a 
s,eguinte class~ficação: . -' 

I - ensino de 1.0 Grau; 
II - ensino de 2.° Grau; e 
III - ensino S~perior. 

. Art. 12. Os cursos do Sistema de Ensino Naval com equivalên­
CIa e equiparação a ~l!rsos civis, cuja conclusão, com -aproveita­
n.!ento, conferem certificados ou diplomas com validade nacional 
sao dos seguintes níveis: - .' } 

I - nível de 1.0 Grau: 

. a? curso d~ Fôrmação. de .Mirinheir~s para a ativa - confere 
certIficado eqUlvalente e eqU1parado ao Ensino de 1.0 Grau, na 
forma supletiva; e 

. b) cur.sos de Especialização para Praças da Marinha _ con­
fereI? . certificado equivalente e equiparado ao de Qualificação 
ProflsslOnal, na forma supletiva, com Habilitação Profissional de 

Auxiliar Técnico, na modalidade técnica compatível a cada espe-
cialid,ade. -

II - nível de 2.° Grau: 
a) curso de Formação para Admissão em Curso de Gra.duação 

confere certificado eqUivalente e equiparadO a de enSInO re: 
guIar do 2.° Grau; e . 

b) cursos de Aperfeiçoamento para Praças da Mar~a :­
conferem certificado equivalente e equiparado ao de QuahflCaçao 
Profissional na forma supletiva, com Habilitação Profissional de 
Técnico na' modalidade técnica compatível a cada especialidade. , , 

III - nível SlJperior: 
a) cursos de Graduação de Oficiais - conferem diploma com 

o grau e o título em Ciências Navajs e com diferentes habilitações 
dentro da mesma carreira, equivalente e equiparado, em nível, ao 
dos cursos de gra!iuação civis; 

b) cursos de Aperfeiçoamento para Oficiais - conferem diplo­
ma de Aperfeiçoamento de nível superior, equivalente e equipa­
rado, em nível, ao dos cursos de especialização ou aperfeiçoamento, 
conforme regulamentado no sistema de ensino civil; e 

, c) cursos de Altos Estudos Militares- conferem diploma de 
pós-graduação em Ciências Navais, equivalente e equiparado, em 
nível, ao dos cursos de pós-graduação civis. 

- § 1.° Os Cursos de Aperfeiçoamento para Oficiais do Corpo 
de Saúde da Marinha, aprovados pelO Ministro da Marinha e rea­
lizados no âmbito naval, são eqUivalentes e equiparados a Cursos 
de Especialização ou Aperfeiçoamento, na álrea de saúde corre-

lata, conforme previsto no sistema de ensino' civil, com seus diplo­
mas regi~trados em órgão fiscalizador do exercício prOfissional. 

§ 2.° Os Cursos de Sub especialização e EspeCiais poderão ter 
equivalência e equiparação a Curso de Aperfeiçoamento 'quando 
isto for especificado -no Ato' de criação respectivo. ' 

§ 3.° Os cursos, quando realizados em estabelecimen'tos estra­
nhos à Marinha, terão a equivalênCia e. a equiparação reconhecidas 
pela entidade onde forem realizados, ficando, entretanto, resguar­
dado para a Marinha o direito de estabelecer a equivalência e a 
equiparação compatíveis, em âmbito naval, para fins exclusivos 
de carreira. . . 

,§ 4.° Os cursos e estágios do Sistema de Ensino Naval não 
especificados neste artigo, já existentes ou que vierem a ser cria­
dos, poderão ter a sua equiValência e equiparação a cursos civis 
estabelecidas pelo Diretor de Ensino da Marinha em entrosamento 
com o órgão competente do Ministério da Educação e Cultura, 
.obedecida a legislação fe~eral específica. . 

CAPiTULO III 

Das Peculiaridades' do Ensino para o Pessoal da Reserva 

:Art. 13. A progressão do Ensino para o pessoal da Reserva é 
intermitente. 

Art. 14. O pessoaÍ da Reserva estará obrigado, sempre que o', 
Ministério da Marinha julgar conveniente, à realização de eStudos 
teóricos e práticos, bem como a participar de exercícios de apli­
cação, visando ao aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos 
militares. . 

ParágrafO único. Os estudos teóricos e práticos de que trata 
este artigo serão realizados sob a forma de cursos e estágiOS de 
instrução ou aplicação . 

CAPiTULO 1\7' 

Da Política, Direção e Administração do Ensino 

Art: 15. O Ministro da Marinha estabelecerá a Política' de -
Ensino da Marinha, baixando diretrizes à Diretoria-Geral do Pes­
soal aa Marinha. 

Art. 16. A Diretoria de Ensino da Marinha exercerlÍ\ as atri­
buições de órgão Central do Sistema de Ensino Naval, nos termos 
da Estrutura Básica da Organização do Ministério da Marinha, do 
seu Regulamento ,e da legislação pertinente. 

:Art. 17. Caberá à Diretoria de Ensino da Marinha, órgão 
Central do Sistema de Ensino Naval, conforme definido no artigo 
anterior, exercer, sem prejuízo da subordinação prevista na estru­
tura da Marinha, a orientação normativa, a supervisão funcional 
e a fiscalização específica das organizações de execução . 

Parágrafo único. Os cursos de Altos Estudos Militares, em 
razão da inter-relação de suas disciplinas com a dis~eminação e 
fixação da Doutrina Naval,- poderão ser, a critério do Ministro. 
da Marinha, diretamente supervisionadOS pelo Estado-Maior da 
Armada. 
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Art .. 18. O planejamento dos cursos e das demais atividades 
de ensino que integram o Sistema de Ensino Naval será feito, 
anualmente, através de um Plano Geral de Instrução - PGI. 

Parágrafo único. O Plano Geral de Instrução obedecerá às 
normas prescritas no& documentos -normativos baixados pela Dire­
toria de Ensino da Marinha. 

Art. 19. 'fio nível de execução, as atribuições específicas de 
ensino competem ao Diretor, Comàndante ou Encarregado da Or­
ganização onde são ministradas as diferentes modalidades de 
cursos previstos neste Regulamento. 

CAPíTULO V 
Dos Estabelecimentos de Ensino 

Art. 20. Os cursos do Sistema de Ensino Naval em suas diver­
sas modalidades, serão, normalmente ministrados' em Estabeleci­
mentos Navais de Ensino, criados oú reorganizados sob critérios 
que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e 
humanos. 

Parágrafo único. Eventualmente, tal incumbência poderá 
caber a outras Organizações .Militares da Marinha não especificas 
de ensino, mas estruturadas de modo a possibilitár a realização de 
cursos do Sistema, conforme se dispuser nos seus regulamentos 
ou em documentos normativos da Diretoria-Geral do Pessoal da 
Marinha. 

Art. 21. Os estabelecimentos de ensino da Marinha obedece­
rão às prescrições estabelecidas na Lei n.O 6.540, de 28 de junho 
de 197<8, neste Regulamento e documentos normativos decorrentes 
e ainda, às disposições dos respectivos regulamentos, os quais esta~ 
belecerão sua destinação, modalidades. tipos e níveis de cursos. 

Art. 22. Quanto ao ensino ministrado, os estabelecImentos de 
ensino da Marinha são assim caracterizados: 

I - a Escola Naval é o estabelecimento de ensino superior 
responsável pelos cursos de graduação, na área das Ciências Na­
vais, e pelo entrosamento com estabelecimentos de mesmo nível 
para troca de experiências e acompanhamento dos cursos de gra­
duação extra-Marinha realizados pelo pessoal da Marinha à ex­
cet;ão daqueles pertencentes às áreas da saúde e da engénharia 
naval; 

TI - a Escola de Guerra Naval é o estabelecimento de ensino 
superior responsável pelOS cursos de pós-graduação na área das 
Ciências Navais, e pelo entrosamento com estabeiecimentos de 
mesmo nivel para troca de experiências e acompanhamento dos 
cursos de pós-graduação extra-'Marlnha realizados pelo pessoal 
da Marinha, à exceção daqueles pertencentes às áreas da saúde 
e da engenharia naval; 

m - ô Escritório Técnico de Construção Naval é o estabele­
cimento de ensino superior 'responsável pelo entrosamento da Ma­
rinha com estabelecimentos de mesmo nível para troca de ex­
periências e acompanhamento dos cursos de graduagão e pós-gra­
duação na área da engenharia naval; 

IV - a Escola de Saúde do Centro Médico iNaval é o estabe­
lecimento de ensino, organicamente integrado àquele Centro, res­
ponsável pelos cursos da área da saúde, em todos os níveis, e pelo 
entrosamento com estabelecimentos da sua área, para troca de 
experiências e acompanhamento dos cursos extra-Marinha reali­
zados pelo pessoal da Marinha; 

V - a Escola Técnica do Arsenal de Marinha do !Rio de Ja­
neiro é o estabelecimento de ensino, or~nicamente integrado 
àquele Arsenal, responsável pelos cursos de 1.0 e 2.0 graus da área 
industrial e pelo entrosamento com estabelecimentos da sua área, 
para troca de experiências; • 

VI - o COlégio Naval é o estabelecimento de ensino respon­
sável pelas cursos de 2.0 grau, realizados sob a forma regular, e 
pelo entrosamento com .estabelecimentos de mesmo nível, para 
troca de experiências; 

VII - as Escolas de Aprendizes-Marinheiros e o Centro de Re­
crutas são os estabelecimentos de ensino responsáveis pelos cursOS 
de 1.0 e 2.0 graus, realimdos sob a forma supletiva, e pelo en­
trosamento com ~stabelecimentos de ensino de mesmo nível, para 
troca dE' experiências: e 

VIll - os Centros de Instrução e Adestramento são os estabe­
lecimentos de ensino responsáwüs pelos cursos e adestramentos da 
o.rea técnico-profissional, em todos os níveis, e pelo entrosamento 
com estabelecimentos da sua área para troca de experiências e 
acompanhamento dos cursos extra-Marinha realizados pelo pes')oal 
da Marinha. 

Art. 23. As organizações militares da Marinha não especí­
ficas de ensino mas estruturadas de modo a possibilitar a reali­
zação de cursos do Sistema, conforme estabelecido no parágrafo 
único do art. 20 deste Regulamento, obedecerão às 'Prescrições es­
tabelecidas na Lei n.o 6.540, de 28 de junho de 1978, neste Re­
gulamento e documentos normativos decorrentes. 

CAPITULO VI 

.Dos Currículos 

Art. 24. O currículo será o documento ,básico que definirá o 
curso e regulamentará o ensino em seu âmbito, 

Art. 25. Os currículos dos cursos ministrados na Marinha são 
aprovados pela !Diretor de Ensino da Marinha. 

§ 1.0 A Diretoria de EnSino da Marinha baixará instruÇões re­
gulamentando a coordenação e a distribuição das disciplinas nos 
(, urriculos escolares. . 

§ 2.0 Os currículos dos cursos de Altos Estudos Militares se­
rão aprovados pelo órgão competente, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 17 deste Regulamento. 

.Art 2~L Os curriculos dos diferentes cursos ministrados na 
Marinha deverão ser periodicamente revisados e atualizados. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de Ensino da Marinha, 
com base nos currículos, ela·borarão e desenvolverão os seus pro­
gramas de ensino. 

O.A!P1T'ULO VII 
Disposições F1na.is 

Art. 27. O Ensino Supletivo, a que se refere o § 2.° do art. l~ 
deste Regulamento, será ministrado, de conformidade com as nor­
mas estabelecidas. pela legislação federal especifica em Organiza­
ções da Marinha ou através de convênios com entidades públicas 
(lU privadas. 

Art. 2S. Os diplomas e certificados de conclusão das diversas 
modalidades de cursos mantidos pelo Sistema serão expedidos 
pelos respectivos Estabelecimentos de Ensino, de acordo com os 
documentos normativos baixados pela Diretoria de Ensino da Ma­
rinh,a. 

_ § 1.0 Os diplomas e certificados de que trata este artigo te­
rao validade nacional, com a equivalência ou a eqUiparação a 
cursos civis neles inSeridos, de acordo com o disposto no art. 12 
deste !Regulamento; seus registros far-se-ão obedecendo às normas 
estabelecidas na: legislação federal pertinente. 

§ 2.° .As disposições deste artigo aplicrun-se às Organizações 
Militares da Marinha não espl'lcíficas de ensino mas estrutura­
das de modo a possibilitar 8. realização de cursos do Sistema con­
forme estabelecido no parágrafo único do art. 20 deste Régula­
mento. 

Art. 29. A organização e as atribuições do Corpo Docente dos 
Estabelecimentos de Ensino da ::Marinha constituem matéria re­
gulada por lei específica. 

Art. 30. O Ministro da Marinha. baixará as Instruçóes- ne­
cessárias à aplicação deste Regulamento e à solução de casos 
omissos. 

Art. 31. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.-

Ernesto Geisel - Presidente da República. Geraldo Azevedo 
Henning .. 

DEOREiTo N.o 83.934, DE 4 DE SE'IlEMBRO DEl-1979 

Dá nova redação a dispositivos do Decreto n. o 83.161, 
de 12 de fevereiro de 1979, que regulamenta Q Lei n. o 
6 540, de 28 de junho de 1978, que dispõe sobre o Ensino 
.IÍa. Marinha. 

O Presidente da !República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. Sl, item m, da COnstituição, decreta: 

Art 1.0 O caput do art. 17 e os incisos I e TI do art. 22 do_ 
Decreto n.o 83.J.61, de 12 de fevereiro de 1979, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. -17. Caberá à Diretoria de Ensino da Marinha, ór­
gão Central do Sistema de Ensino Naval, conforme defini­
do no artigo anterior, exercer, sem prejuizo da 'subordina-
ção prevista na estrutura da 'Marinha, a orientação nor­
mativa, a supenisão funcional, a fiscalização específica 
das organizações de execução e o acompanhamento dos 
cursos de graduação e pós-graduação extra-Marinha, rea­
lizados pelo pessoal da Marinha, à exceção daqueles per­
tencentes às áreas da saúde e da engenharia naval. . 

Art. 22. • " .......... ............ fi ..................................... .. 

I - A Escola Naval é o estabelecimento de eIl8ino supe­
rior responsável pelos cursos de graduação, na área das 
Ciências 'Navais, e pelo entrosamento com esta:beleclmen­
tos de mesmo nivel para, troca' de experiências; 

TI - A Escola de Guerra Naval é o estabelecimento de en­
sino superior responsável pelas cursos de pós-graduação, 
na área das Ciências Navais. e pela entrosamento com es-
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, tabeJ..eeimentos de mesmo nível para troca de experiên- Pelo Partido Popular - Senador Gilvan Rocha e os Srs. Deputados 
eias;" Nélio Lobato e Joel Lima. . ' 

Art. 2.0 Este Decreto, entrará. ~m vigor na data de sua ·pu- Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 
blicação, revogadas as disposições em oontrário. O SR. PRESIDENTK(Passos Pôrto) - AComissão Mista ora designa-

Brasília 4 de setembr.o de 1979; 158.0 da Independência e 91.0 da deverá reunir-se, de acordo com o disposto no parágrafo 29 do art. 10 do 
da Repúbllc'a. - JUliO FIGU'EmEDo - Maxim.iano Fonseca. Regimento Comum, dentro de 48 horas para eleição do Presidente e do Vice-

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com as indicações Presidente e designação do Relator da matéria. 
das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 
parecer sobre a matéria: . p..Qderão, perante ela;-apresentar emendas ao projeto. ' 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Eunice Michiles, Jorge O prazo destinado aos trabalhos da Comissão esgot.ar-se-á no dia 22 de 
Kalume; Luiz Cavalcante, 'Murilo Badaró,-Raimundo Parente, José Guio- junho corrén!e. 
mard e os siso Députadós Alípio Carvalho, Fral1cisco Rossi, Josué de Souza, Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comissão, esta 
Lygia Lessa Bastos, Nelson Morro e Paulo Studart.· Presid~ncia convocará sessão conjunta para-apreciação da matéria.· 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Age-
nor Maria, Cunha Lima, Mauro Benevides e os Srs. Deputados Cristina Ta- O SR. PRES,IDENTE (Pãssos Pôrto) - Está encerrada a sessão .. 
vares, Pêdro Ivo e Geraldo Fleming. . (Levanta-se a séssão às 19 horas e 10 minu·tos.) 
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: Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR-

MAÇÃO lEGISLAT'VA, pe,rió~ico t~,imestral de pesquisa jurídi'ca 

e documerytação legislativa editado, pela SUBSEGR~TARIA DE 
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